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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.992, de 30 de julho 

de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Rochedo para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Rochedo, Estado do Mato 

Grosso do Sul. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01309/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007034/2013-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, inscrita no CNPJ nº 
02.698.617/0001-58, explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rochedo / MS, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14403/2014/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2992/2015 de 30 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2992/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.007034/2013-14 e nº 53700.001627/1998-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rochedo /
MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610855 e o código CRC 29827120.

Portaria 2992 (0610855)         SEI 53000.007034/2013-14 / pg. 11





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46898/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007034/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4937322 e o código CRC 716892F1.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 4937322
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

D E S P A C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C, 

. *•% Oi- \ 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53700.001627/1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 007034/2013-14 

SE4Pft«CE 
1 5/02/201 3-07:37 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo - MS, 
sediada na localidade de Rochedo/MS, tem validade até 22/11/2012, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O de fevereiro de 2013. 

<-S NATÁLIA F 

nffCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ô» * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 639/2013/CGRC/SCE-MC • a~ Q%  %  

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53700.001627/1998 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rochedo/MS, em virtude 
do não cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Rochedo e pelo encaminhamento de ofício à entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, í de março de 2013. 

nt fCGRC 
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De acor io. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, de março de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/ 53000.007034/ 2013/ CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^»8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária j j . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - BE ©2> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Telefone: (61)3311-6281zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Rúbricrf) P 

Ofício n° Q^L /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Rochedo. 
Rua Albino Coimbra, 306 Centro. 
79450-000 Rochedo- MS 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53700.001627/1998 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Rochedo, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade Rochedo/MS, não manifestou, até a presente data, interesse em 
renovar sua outorga, e considerando que a autorização se expirou em 22/11/2012, informamos 
que essa coordenação opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos 
da Nota Técnica n° 639/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O A R T Í S T I C O E C U L T U R A L D E 
R O C H E D O - " A Ç O R O " 

Rochedo/MS, 28 de Março de 2013. 

A O * , \ 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S ^ R ú w 2 JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A ™ r f 
C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A *fc 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4** 

AU.: Coordenador-Geral S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Pedido de Reconsideração (Renovação de Outorga) „ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN , S T 6 R I O D A 8 C O M U N I C A Ç Õ E S 

Processo n° 53700.001627/1998 B R A S Í L I A - D F 

Local : Rochedo/MSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000 018584/2013-69 

Prezado Senhor, 
SE AP A «CE 
18/04/2013-08:56 

Tendo em vista o nosso interesse em Renovar a nossa Outorga, do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rochedo/MS, cuja a autorização se expirou 
em 22/11/2012, mais que somente agora, conseguimos reunir toda a documentação 
necessária, para a Renovação da Outorga, conforme estabelece o subitem 20.3 da Norma n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, devido a grande 
dificuldade em nosso Município, com relação ao registro da documentação, solicitada pelo 
Ministério das Comunicações, sendo que a Comarca fica em outro Município distante a mais 
de lOOKm, ou seja no Município de Rio Negro, onde foram feitas varias exigências, na 
documentação apresentada, no Cartório de Registro local, e da grande dificuldade financeira 
em quitar débitos de receitas administradas pela A N A T E L , para obter a Certidão Negativa e 
do Laudo de ensaio do transmissor, que foi fabricado em 2000, pela Teclar, que demorou para 
nos enviar, documentos estes necessários para a renovação da outroga. 

Sendo assim, venho através deste, solicitar a V.Sa. o P E D I D O D E 
R E C O N S I D E R A Ç Ã O , para a R E N O V A Ç Ã O DA O U T R O G A , cuja a opinião desta 
Coordenação, foi pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Norma 
Técnica n° 639-2013-CGRC-SCE-MC e informar a V.Sa., que jamais houve falta de interesse, 
por nossa parte em permanecer executando o Serviço de Radiodifusão Comunitária, através 
da LÍDER F M , e da grande necessidade da população local de manter a Radio no AR, sendo 
que a mesma, j á faz parte da comunidade a mais de 10 anos, dia a dia, levando informação e 
ajudando a comunidade local, nas suas atividades sociais, culturais e educativa, sendo assim, 
encaminhamos em anexo, o Requerimento para Renovação da Outorga e toda a 
Documentação solicitada, no subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 
462, de 14 de outubro de 2011. 

Sem mais para o momento e estando certo de sua compreensão, desde j á 

agradeço. 

Roche 

A N E I A L ^ E M > A C O N C E I Ç Ã O 
CPFj: 365.983.481 

Presidente 

Anexo: Requerimento para Renovação da Outorga e toda a Documentação solicitada, no 
subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 

2 0 1 L

 . 1 ^ 
^ 1 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A •  O F 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000 018578/2013-10 

SE AP A «CE 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e^C^wraVo^e^òcnedo -

"AÇORO", inscrita no CNPJ sob o n°02.698.617/0001 -58, com sede na Rua Albino 

Coimbra, 306 - Centro, na cidade de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP79450-

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 738 datada de 12/12/2000 e Decreto Legislativo n° 328 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 22/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nome do representante da entidade: ANE1 ALVES DA CONCEIÇÃO 

CPF: 365.983.481-53 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 
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1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada peio representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Ci\ 
de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II , da Constituição Federal; 

declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
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formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1 /2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Félix de Albuquerque, 428 -Vila Ana Maria do Couto, na 

cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP :79103-620. 

Telefone para contato: 067-9601-5878. 

Correio eletrônico (e-mail): soaresbrum@yahoo.com.br. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E C U L T U R A L DE ROCHEDO - "AÇORO" 

DECLARAÇÃO 

A N E I A L V E S DA CONCEIÇÃO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA abaixo assinado neste ato como 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E C U L T U R A L DE ROCHEDO -
"AÇORO", relativamente a renova de outorga da Radcom, para a 
localidade de Rochedo/MS, D E C L A R A , para fins de Renovação, junto ao 
Ministério das Comunicações, que: 

a) A Emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Rochedo/MS, 28 de Março de 2013. 
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I DÃO P O S I T I V A COM E F E I T O DE M EGA I V A DE DÉBI T OS 
R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : A S S . C O M U N I T . D E S E N V O L V I M E N T O ART Í ST I CO E C U L T U R A L D E R O C H E D O 

C N P J : 0 2 . 6 9 8 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 5 8 . «  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• fh. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar 

as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da^*L 
Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:35:00 do dia 30/03/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/04/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http .-//sistemas.anatei.gov.br/boleto/CertidaoPositr/a/certidao.asp?NumCNPJC1PF=026986l 7000158 30/03/2013 
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^uiiipiuvame ae inscrição e de Situação Cadastral 

C o m p r o v a n t e de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadas t ra l 

Page 1 o f 1 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02.698.617/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSSOCIACAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO-MS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AÇORO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R ALBINO COIMBRA 
NUMERO 

306 
COMPLEMENTO 

CEP 

79.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ROCHEDO 
UF 

MS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/08/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 28/03/2013 âs 20:38:25 (data e hora de Brasília). 

f Volta r] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Páqina: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 28/03/2013 
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ESTATUTO SOCIAL / 

1 - DA DENOMINAÇÃO, S E D E E FINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . I o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO", doravante 
denominada AÇORO é uma entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Rochedo, Estado do , % 
Mato Grosso do Sul, com sede, na Rua Albino Coimbra, 306- Centro, nálJ%> 

cidade de Rochedo/MS. < y 
Parágrafo Único A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO-
"ACORO" utilizará como denominação fantasia "LÍDER F M " e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art .2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO", tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 
I - beneficiai- a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil , sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade c da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicção político-ideológicoparlidário e condição social nas relações 
comunitárias; 
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§1° Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá publicar 
jornais, revistas, folhetos, organizar cursos, debates, palestras, seminários, 
estabelecer convênios e acordo de cooperação com entidades públicas ou 
privadas de caráter nacional ou internacional e posteriormente executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a Lei n° 9.612 de 19 de 
Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
da Norma Complementar n° 1/2004, do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

§2° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§3° Será obrigatória a pluralidade de opiniões c versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^iRúbrk 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos^ 
fatos noticiados; 
§4° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 
Ari . 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO", será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais c não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 
I I - DOS ASSOCIADOS 

Ari .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio c admitidas em Assembléia Geral, 
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO", será composta 
pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação 
II - Contribuintes ou Efetivos - Os que se inscreveram-se como 
Associados após a Assembléia de fundação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO" e pagam regularmente suas 
contribuições sociais definidas em livro Ata/ 
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que, pertencendo ou não a ASSOCIAÇÃO v / * k 8 T * 0 ^ 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E * 4 

Os 

'AÇORO" tenham prestados relevantes^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

111 - Honorários 
COMUNITÁRIA 
CULTURAL DE ROCHEDO -
serviços às causas da Associação. 
An . 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas cm Assembléia 
Geral. 
Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia 
Geral. 
c) Cumprir e fazer cumprir e Estatuto Social e as normas que regem a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO". 
d) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO". 
e) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da 
Associação. 
Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 
I I I - DOS Ó R G Ã O S i : DE SEU F U N C I O N A M E N T O 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO": 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO", será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 do 
mês de Agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, ou no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 
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Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração ^ 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ROCHEDO - - 'AÇORO" e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente c o m ^ 
metade mais um dos associados aptos a votar c, em segunda convocação, * 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto dos associados cm dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
'"AÇORO", órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos 
em Assembléia Geral para um mandato de 3(Três) anos, permitida a 
reeleição. 
§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO" poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no §1°. 
§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais í 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
An . 13 - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional; 

Art. 14 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços 
de trabalhadores brasileiros; 
Art. 15 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{ 
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6** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jt 

Ari . 16 - São atribuições: ^ * * T * 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO" em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE ROCHEDO - "'AÇORO". 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial c o Relatório de Atividades; 
0 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO 
- "AÇORO", passiva c ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir ás reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir c supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, assinar com o Presidente conta conjunta e todos 
documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ROCHEDO - "AÇORO", secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ler sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como lodos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compele: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestad, 
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Art. 17 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, lais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 18 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso^ f t 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo^., yv 
um décimo de associados aptos a votar. o»-^0 2 
§1° - 1; vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bè^ji <f"' J£ 

como o voto cumulativo ou por procuração. • 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados 
no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. 

V - DA P R O G R A M A Ç Ã O 
Art. 19 - A programação da emissora, deverá respeitar lodos os princípios e 
normas disposlas na legislação vigente no território nacional sobre 
rad i od i I u são com u n i tá ria. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 
VI - DA R E C E I T A E IX) PATRIMÔNIO 
Ari . 20 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO" será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
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VII - DA R E F O R M A DO E S T A T U T O E DA DISSOLUÇÃO | y ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 21 - Hste estatuto poderá ser reformado, no lodo ou em parte, por % tí^^*<>v* , 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada \ r 

para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
Art. 22° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO" ocorrerá secundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins 
não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ari. 23 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , 
com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 24 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 
12/1 1/2012 e entra em vigor na data do registro de iodas as alterações por 
que passar. Para presidir e secretariar a reunião foi aclamada, a Senhora 
A NEI ALVES CONCEIÇÃO. As alterações foram lidas, pelo presidente, 
e aprovado por lodos. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou 
encerrada a reunião, lavrando a presente ata, que será assinada por todos os 
presentes. 

W A L I ) EiWTMHJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oi O ROM U LO 
DiretozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASa a m i n i stra t i vo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

faifi Uod tM^ °  
IOSI- ANTONIO LUCIO LIRA 

Diretor de Operações 

SERVIÇO REGI ST RAI . DE PESSOAS JURÍDICAS DE R I O N EGRO/M S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. Brasil n° 1005 - Centro. Fone: (67) ^78-1029/Fax: (67) 3278-1043 
Protocolado sob n° 448 de 07.12.2012, Livro A-6, fls. 108. A ve rb a d o sob 
n° A V -0 6 /S 9 , Uvro A -2 , Fls. 2 1 5 v /2 1 7 v em 17.12.2012. Emolumentos: 
R$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 37JXS; Fuhjecc 10%: Rjt 3,70.Jelo fíigital n° AEE64908-092. Rio 

MSjf7.12.2012/ 

i c a r d o Fabrício 

ó/h 

- Oficial Registrador 
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Ata de Assembleia Geral para Eleição e Posse do Conselho Comunitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo . ~ 

Aos doze dias do mês de Novembro de dois mil e doze. às nove horas, na sede da Associação, sito 
a Rua Albino Coimbra. 306 - Centro, na cidade de Rochedo/MS, reuniram-se em Assembléia 
Geral, a Diretoria e todos os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - -'AÇORO'", para eleger e 
dar posse aos membros do Conselho Comunitário. Foi dada a abertura pela senhora Presidente. 
ANEI ALVES DA CONCEIÇÃO, a qual tez uso da palavra, talando da necessidade da criação do 
Conselho Comunitário, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, conforme estabelece o Artigo 17 do Estatuto 
Social, para um mandato igual ao da Diretoria, foi apresentado os membros, que farão parte a^&& 
Conselho Comunitário, sendo eles: LÚCIA MARTA U R A . representante dos Professes 
Municipais: ANA MARIA MARTINS RÓMULO DO NASCIMENTO, representando a Igrfjfy 
Católica: RODRIGO LUIZ 1)1 FRANÇA, representando os comerciantes: PAMELA LEAlSf 
FIGUEIREDO: representando o Clube de Mães: FLÁVIO PEREIRA RÓMULO: representa 
os Funcionários Públicos Municipais, continuando com a palavra a Senhora Presidente ANEI 
ALVES DA CONCEIÇÃO, deixou em aberto a palavra a todos os participantes, pelo período de 
duas horas, não sendo apresentado nenhum questionamento, logo após inciou-se a votação, sendo 
eleito por unanimidade os membros do Conselho Comunitário. O mandato dos membros do 
Conselho Comunitário será até a Assembléia Geral, que se realizará no mês de novembro de 2015. 
sendo que o mandato é igual ao da Diretoria. Nada mais havendo a tratar, a Presidente declarou 
encerrada a reunião, e eu WALDEMIR LUCIO RÓMULO, lavrei a presente Ata. que será 
assinada por todos os presentes, aos doze dias do mês de Novembro de dois mil e doze, às treze 
horas e trinta minutos, na cidade de Rochedo/MS. 

D I R E T O R I A : 

ANEI W A L D I l O M I J L O 
istiiitivo 

v J O S E ANTONIO L U C I O DE L I R A 
Diretor de Operações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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****** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CON S E L H O C O M UNITÁRIO: 

LÚCIA MAR I A L I R A ANA MARIA MAR U N S RÓMULO DO N A S C I M E N T O 
Mcm bro Membro 

R O D R I G O L U I Z DE FRANÇA 
Membro 

P A M E L A C E R U D E F I G U E I R E D O 
Membro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VlM'W P E R E J K A RÓMULO 
Memoro 

Presentes: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 _ u 6 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO REGISTRAL DE PESSO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. Brasil n° 1005 - Centro. Fone 
Protocolado sob n° 449 de 07.12.201 
n° A V -0 7 /8 9 , Livro A - 2 / Rs. 2 1 7 v 
FunjecçiÕly: R$ 3,70 
17.12<201 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

//> 

Ric a rdo Fabrício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SELO DIGITAL n° AEE& 
confirmar no site www.tj 

JURÍDICAS DE R I O N EGRO/M S 
3278-1029/Fax: (67) 3278-1043 
Livro A-6, fls. 108. Ave rba do sob 
17.12.2012. Emolumentos: R$ 37,00; 

AEE64909-361. Rio Negro/MS, 

Oficial Registrador j 3 ö V O I 3 M 3 0 ö 1 3 S 
10 W031IN3W05 OOnVA 
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T E R M O D E POSSE l o n é ô o m e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 12 dias do mês de Novembro de dois mil e doze, nesta Cidade de Rochedo/MS, esteve a ^ ^ 
Senhora ANEI ALVES DA CONCEIÇÃO - Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE D E S E N V O L V I M E N T O ARTÍSTICO E C U L T U R A L D E R O C H E D O - "AÇORO", 
cuja a sede e ncontra-se na Rua Albino Coimbra, 306 Centro, na Cidade de Rochedo, Estado do 
Mato Grosso do Sul. CEP: 79450-000. para empossar os membros do Conselho Comunitário da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE D E S E N V O L V I M E N T O ARTÍSTICO E C U L T U R A L 
DE R O C H E D O - "AÇORO", para um mandato três anos. obrigando no ato da posse, a 
desempenhar seus deveres legais, na forma ao disposto no Estatuto Social atual. 

Membro: Lucia Marta Lira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WJ 

Rochedo/MS. 12 de Novembro de 2012. oas r 

Nacionalidade: BrasileirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Om 

Estado Civi l : Solteira 
Profissão: Professorai 
RG: 176.032-SSP/MS 
CPF: 511.305.721-53 
Endereço: Rua Dr. Arnaldo Estevão de Figueiredo. 242- Centro - CEP: 79450-000- Rochedo-MS 

Ll CIA MARTA LIRA 
Membro 

Membro: Ana Maria Martins Rómulo do Nascimento 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil : Viúva 
Profissão: Do Lar 
RG: 0004459992-SSP/MS 
CPF: 445.417.831-34 

Endereço: Rua Olavo de Carvalho. 603 - Centro. CEP: 79450-000 - Rochedo/MS. 

ANA MARIA MARTINS RÓMULO DO NASCIMENTO 
Membro 

Membro: Rodrigo Luiz de França 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civi l : Casado 
Profissão: Comerciante 
RG: I65I864-SSP/MS 
CPF: 217.861.628-30 

Endereço: Rua Bahia.537 - Centro. CEP: 79450-000 - Rochedo/MS. 

RODRIGO LÜÍZ DE FRANÇA 
Membro 
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Membro: Pamela Leal de Figueiredo 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil : Solteira 
Profissão: Do Lar 
RG: 0128605 l-SSP/MS 
CPF: 006.416.991-07 
Endereço: Rua Duque de Caxias. 84 - Centro. CEP: 79450-000 Rochedo/MS. 

PAMELA LEfcL DE FIGUEIREDO 
Membro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

Membro: Flávio Pereira Romulof 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civi l : Solteiro 
Profissão: Advogado 
RG: 9758/OAB/MS 
CPF: 707.877.001-34 
Endereço: Rua Albino Coimbra. 305 

ò » * C 

3 

Centro. CEP: 79450-000 - Rochedo/MS. 

% RÓMULO 
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RE6 I ST R0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RICARDO FABRÍCIO SEGANFR£DO 
REGISTRADOR 

centro, Fone: (67) 3278-1029 / 3278-1043 - CEP 79.470-000 - Rio Negro/MS Avenida Brasil n° 1005 

SELO DIGITAL n« AER99395-128 
confirmar no site www.tjms.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

C E R T I F I C O , a r eq u e r i m en t o p o r escr i t o da p a r t e i n t e r essad a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OçVàfà&s d ev id os f i n s, q u e r ev en d o o a r q u i v o ex i st en t e n est e serv iço, s i t u a d o na Av en id a Brasi l n°  
1 ÜD 5 , v er i f i q u e i co n st a r n o Liv r o A,  d e Reg ist r o Civ i l d e Pessoas Jur ídicas, às f o l h as 0 3 / 0 5 , o r eg i st r o 
d o t eo r seg u in t e :  N°  D E O RD EM :  AV- 0 6 / 7 3 . D ATA:  0 6 d e f ev e r e i r o d e 2 . 0 1 3 . ATA D E 
AS S EM BLEI A G E R A L O RD I N ÁRI A. ATA DE ASSEMBLÉI A GERAL ORDI NÁRI A PARA ELEI ÇÃO, 
POSSE DA NOVA DI RETORI A E REFORMULAR O ESTATUTO DA ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE 
DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" . Aos 1 2 d ias d o mês d e 
Nov em b r o d e 2 0 1 2 , na sed e da Associação, si t o à Rua Alb i n o Co im b r a , 3 0 6 -  Cen t r o Rochedo/ MS, 
r eu n i r am - se e m  Assem bléia Ger al Ordinár ia, os Di r igen t es e Sócios d a ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A 
DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" , par a e leger , d a r posse a 
nov a D i r e t o r ia e r e f o r m u l a r o Est a t u t o Social , a t en d en d o o n ov o m o d e l o d e Est a t u t o Social d e aco r d o 
co m a Lei 9 6 1 2 / 9 8 , No r m a Co m p l em en t a r n°  0 1 / 2 0 0 4 , d o Ministér io d as Com unicações e a t u a l 
Código Ov i l , q u e passará t e r a seg u i n t e redação:  ES T AT U T O S O C I AL. I  -  D A D EN OMI N AÇÃO, 
S E D E E F I N S . Ar t . l °  -  A ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E 
CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" , d o r a v a n t e d en om in ad a AÇORO é u m a e n t i d a d e civ i l d e d i r e i t o 
p r i v ad o , sem  f in s l u cr a t i v os, d e duração i n d e t e r m in ad a , d e caráter cu l t u r a l e socia l , d e gestão 
com unitár ia, co m p o st a p o r núm ero i l i m i t ad o d e associados e const it uída pela união d e m or ad o r es e 
r ep r esen t an t es d e en t i d ad es d a co m u n i d a d e a t en d id a , par a f i n s não econôm icos, d o Município d e 
Rochedo, Est ado d o Mat o Gr osso d o Su l , co m  sede, na Rua Alb in o Co im b r a , 3 0 6 -  Cen t r o , na cid ad e 
d e Rochedo/ MS. Parágrafo Único -  A ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO 
ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" ut ilizará co m o denom inação f an t asia " LÍ DER FM" e 
reger-se-á pelas disposições d est e e s t a t u t o e pelas leis v i g en t es n o ter r it ór io n acion a l . Ar t .2°  -  A 
ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO" , t e m  p or o b j e t i v o EXECUTAR SERVI ÇO DE RADI ODI FUSÃO COMUNI TÁRI A, b em  co m o :  I  -
ben ef iciar a co m u n i d a d e co m  v i st as a:  a )  Dar o p o r t u n i d a d e a difusão d e idéias, e l em en t o s d e cu l t u r a , 
t radições e hábitos socia is da co m u n i d a d e ;  b )  o f er ecer m ecan ism os à form ação e integração da 
com u n id ad e, es t i m u l a n d o o lazer , a cu l t u r a e o convív io socia l ;  c )  p r est a r serv iços d e u t i l i d ad e 
pública, i n t eg r an d o- se aos serv iços d e defesa civ i l ,  sem p r e q u e necessár io;  d )  co n t r i b u i r  par a o 
aper feiçoam ento p r o f i ssion a l nas áreas d e atuação d os j o r n a l i s t as e r ad ia l i st as, d e co n f o r m i d a d e co m  
a legislação p r o f i ssion a l v i g en t e ;  e )  p e r m i t i r a capacitação d os cidadãos n o exercício d o d i r e i t o d e 
expressão da f o r m a m ais acessível possível. I I  -  r espei t ar e a t en d e r aos seg u in t es pr incípios:  a )  
preferência das f i n a l i d ad es ed u ca t i v as, art íst icas, cu l t u r a i s e i n f o r m a t i v a s e m  benefício d o 
d esen v o l v im en t o g er a l da co m u n i d ad e ;  b )  prom oção das a t i v i d ad es ar t íst icas e j ornalíst icas na 
com u n i d ad e e da integração d os m e m b r o s da com u n i d ad e a t en d i d a ;  c )  r esp e i t o aos v a lo r es ét icos e 
sociais da pessoa e da fam ília, f av o r ecen d o a integração d os m e m b r o s da co m u n i d a d e a t en d i d a ;  d )  
não discr im inação d e raça, religião, sex o, preferências sex u ais, conv icção polít ico- ideológico 
part idár io e condição social nas relações com unitár ias;  §1°  Para a consecução d e seu s o b j e t i v o s, a 
Associação poderá p u b l i car j o r n a i s , r ev ist as, f o l h e t os, o r g an i za r cu r sos, d eb a t es, pa lest r as, 
sem inár ios, est ab e lecer convênios e aco r d o d e cooperação co m  en t i d ad es públicas o u p r i v ad as d e 
caráter n acion al o u i n t e r n acion a l e p o st e r i o r m en t e ex ecu t a r o Serviço d e Radiodifusão Com unitár ia, 
co n f o r m e a Lei n°  9 . 6 1 2 d e 19 d e Fev er ei r o d e 1 9 9 8 , q u e i n st i t u i u o Serviço d e Radiodifusão 
Com unitár ia e da Nor m a Co m p l em en t a r n°  1 / 2004 , d o Serviço d e Radiodifusão Com unit ár ia. § 2 o É 
v ed ad o o p r ose l i t i sm o d e q u a l q u e r n a t u r eza , assim  co m o q u a l q u e r discr im inação polít ica, f ilosófica, 
r acia l , r e l ig iosa, sex u a l , d e gênero o u d e q u a l q u er n at u r eza na adm issão d os associados;  § 3 o Será 
obr igatór ia a p lu r a l i d ad e d e opiniões e versão, d e f o r m a sim ultânea e m  m atér ias polêm icas, na 
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program ação op in at i v a e i n f o r m a t i v a , d i v u l g an d o , sem p r e , as d i f e r en t es interpretações r e la t i v as aos 
f a t o s n o t i ciados;  § 4 o Qu a lq u er cidadão da co m u n i d ad e ben ef iciada t erá d i r e i t o a em i t i r ' opiniões 
sob r e q u a i sq u er assu n t os ab o r d ad o s na program ação da em issor a , b e m  co m o m an i f est a r idéias, 
p r op ost as, sugestões, reclam ações o u reivindicações, d ev en d o ap en as ob ser v a r o m o m e n t o 
ad eq u ad o da program ação par a fazê- lo, m ed i an t e p ed id o en cam i n h ad o à direção responsável pela 
Rádio Com unitár ia;  \ r t .  3 o -  Os d i r i g en t es e associados não responderão, n em  m esm o 
su b sid i a r i am en t e , pek is obr igações cont raídas pela En t idade, r essalv ados os casos e m  q u e os 
d i r i g en t es responderão p o r co m p r o v a d a cu lpa n o d esem p en h o d e suas funções. Ar t .4°  -  A r ecei t a da 
A ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -
" AÇORO" , será u t i l izac a, única e ex clu s i v am en t e , par a a consecução d e suas f i n a l i d ad es in st i t u cion a is 
e não será a d m i t i d a a rem uneração d e seus d i r i g en t es pelo exercício d e su as funções, b em  co m o a 
dist r ibuição d e lu cr oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i sob r as) , d i v i d en d os, v an t ag en s o u bonif icações a q u a l q u e r d os seus associados 
o u d i r i g en t es.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I  -  DO S A S S O C I A D O S .  Ar t . 5°  -  Serão ad m i t i d o s co m o associados as pessoas físicas 
e j ur ídicas q u e t e n h a m  p r een ch id o form ulár io própr io e ad m i t i d as e m  Assem bléia Ger al , co m  
residência o u sed e n e ; t e Município, d esd e q u e se co m p r o m e t a m a r esp e i t a r e cu m p r i r as disposições 
d est e Est a t u t o . Ar t . 3 o -  A ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E 
CULTURAL DE ROCHLDO -  " AÇORO" , será com p ost a pelas seg u in t es ca t eg o r i as d e associados:  I  -
Fu n d ad or es -  f o r m a d J p o r t o d o s aqu eles q u e assin ar am a at a d e fundação;  I I  -  Con t r i b u in t es o u 
Ef et iv os -  Os q u e »e in scr ev er am - se co m o Associados após a Assem bléia d e fundação da 
ASSOCI AÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUr I TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -
" AÇORO" e p ag a m r e j u l a r m e n t e suas cont r ibuições sociais d e f i n i d as e m  l i v r o At a .  I I I  -  Honorár ios -
Os q u e , p e r t en cen d o o u não a ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E 
CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" t e n h a m  p r est ad os r e lev an t es serviços às causas da 

Associação. Ar t . 7 o 

8 o -  São d i r e i t os 
p o d en d o ser v o t a d o s 

cu m p r i r e Est a t u t o 
DESENVOLVI MENTO 

As cont r ibuições d os associados serão r eg u lad as e m  Assem bléia Ger al . Ar t . 
Í  d ev er es d os associados:  a )  o d i r e i t o d e v o t o e d e con co r r e r às eleições, 
par a car g os d i r e t i v os, desde q u e a t en d a m ao d i sp ost o n o § 2 o d o a r t . 12 ;  b )  

m a n t e r sua cont r ibuição e m  d ia , co n f o r m e est i p u lad o pela Assem bléia Ger al , c )  Cu m p r i r e f azer 
r eg em a ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE 

ROCHEDO -  " AÇORO" , d )  Pr est ig iar co m  sua 
Social e as n o r m as q u e 

ARTÍ STI CO E CULTURAL DE 
presença e sua par t it ipação às a t i v i d ad es da ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO 
ARTÍ STI CO E CULTJRAL DE ROCHEDO -  "AÇORO" , e )  Pr est ig iar co m  sua presença e sua 
par t icipação às a t i v i d ad es da Associação. Ar t . 9 o -  São passíveis d e punição tem porár ia o u d e 
exclusão d e f i n i t i v a c o q u a d r o socia l , h av en d o j u s t a causa, os associados q u e i n f r i n g i r em  est e 
es t a t u t o , d esd e q u e sua t ransgressão sej a ind icada m ed ian t e r e q u e r i m e n t o d i r i g i d o a d i r e t o r i a q u e, 
f r e n t e a procedência da solicit ação, deverá subm etê- la à Assem bléia Ger a l , con v ocad a esp ecia lm en t e 
par a est e f i m , par a deliberação f u n d a m e n t a d a , assegu r ado o a m p l o d i r e i t o d e def esa d o associado 
e m quest ão.  I I I  -  D O S ÓRGÃOS E D E S E U FU N CI O N AM EN T O .  Ar t . 1 0 -  São órgãos da 
ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -
" AÇORO" :  a )  Assem t  leia Ger a l ;  b )  D i r e t o r i a ;  c)  Conselho Com unitár io Ar t . 1 1 -  A Assem bléia Ger al , 
órgão m áxim o d e d e iberação da ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E 
CULTURAL DE ROCH EDO -  " AÇORO" , será com p ost a por seus associados, e ocorrerá o r d i n a r i am en t e 
a cada an o , n o d ia 1 )  d o m ês d e Ag ost o par a avaliação e prestação d e con t as da D i r e t o r i a , discussão 
e aprovação d e p lan as, p r o j e t o s e assu n t os ger a is. Deverá o r d i n a r i a m en t e , o co r r e r a cada 3 ( t rês)  
an os par a eleição Ja D i r e t o r i a e d o Con selh o Com unitár io e ex t r a o r d i n a r i a m en t e poderá ser 
con v ocad a par a dest  t u ição d os d i r i g en t es e alteração estatutár ia, r esp e i t an d o- se o d i sp ost o n o § 1° . 
§ I o -  A Assem bléia 3 er a l poderá ser con v ocad a ex t r ao r d i n a r i am en t e pela m a io r i a da d i r e t o r i a , o u n o 
m ínim o, u m  q u i n t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  ios associados ( co lab o r ad or es o u e f e t i v os) , par a discussão e decisão r e la t i v a a 
assu n t os d e in t er esse g e r a l . Qu a n d o a deliberação se r e lacion ar a dest it uição d e d i r i g en t es o u 
alteração estatutár ia será ex i g i d o o v o t o con cor d e d e do is t erços d os p r esen t es à Assem bléia 
esp ecia lm en t e convc cad a par a esse f i m , não p od en d o ela d e l ib er ar , e m  p r im e i r a convocação, sem  a 
m aio r ia ab so lu t a d o :  associados, o u co m  pelo m en os d e u m  t erço nas convocações seg u in t es. § 2 o -
A convocação d ev i r á ser f e i t a co m  antecedência m ínim a d e o i t o d ias, at ravés d e ed i t a l ou 
co m u n i cad o a f i x ad o na sed e d a ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E 
CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" e estúdio, b em  co m o na sed e d as en t i d ad es q u e com põem  o 
Con selh o Comunitár o e co m  divulgação at ravés d e pelo m en os q u a t r o ch am ad as diár ias d u r a n t e a 
program ação da e m  ssor a, d e v e n d o co n t e r d a t a , h o r a , local e p au t a da reunião. § 3 o -  A Assem bléia 

p r i m e i r a convocação so m en t e co m  m et ad e m ais u m  d os associados ap t os a v o t a r 
e, e m  seg u n d a convocação, t r i n t a m i n u t o s após com  q u a lq u er núm ero d e associados ap t os a v o t a r , 
r espei t adas as disposições d i sp ost as n o § I o . § 4 o -  A Assem bléia Ger al con v ocad a par a f i n s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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eleit orais,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA alienação d e b en s im óveis o u m óveis ou ext inção da en t i d ad e , deverá ser con v ocad a o o m ^ | ÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * í%  
t r i n t a d ias d e antecedência e, deliberará co n f o r m e est e es t a t u t o , m ed i a n t e v o t o d os associadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ef 

d ia . r p m  suas obr igações sociais f i l i ados a pelo m en os seis m eses / r esp e i t ad as as disposiçõf 
d ispost as n o § I o . Ar t . 1 2 -  A D i r e t o r ia da ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MEP *  
ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  "AÇORO" , órgão ex ecu t i v o e a d m i n i s t r a t i v o , será c o m p o s t â ^ o J, ! ^  
p o r u m  Pr esiden t e, u m  D i r e t o r Ad m i n i s t r a t i v o e u m  D i r e t o r d e Operações, e le i t os e m  Assem bléia 
Ger al par a u m  m a n d a t o d e 3 (Três)  an os, p er m i t i d a a reeleição. § I o -  A D i r e t o r i a da ASSOCI AÇÃO 
COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" poderá 
ser subst ituída, par a f inalização d o m a n d a t o , n o t o d o ou e m  p ar t e , m ed i a n t e decisão e m  Assem bléia 
Ger al , r espei t adas as disposições d isp ost as n o § I o . § 2 o -  Ap en as farão p a r t e da D i r e t o r ia b r asi le i r os 
n at os ou n at u r a l i zad os há m ais d e 10 ( d ez)  an os e m a io r es d e 18 an os o u em an cip ad os, cu j as 
residências se j am  si t u ad as na área da co m u n i d ad e a t en d id a e a in d a , t a i s d i r i g en t es não poderão 
est ar n o exercício d e m a n d a t o e l e t i v o q u e lhes assegu r e i m u n i d a d e p a r l a m en t a r o u função da guaP*  
decor r a f o r o especia l . A r t . 13 -  A En t id ad e não poderá e f e t u a r n e n h u m a alt eração d o seu Est at Wig 
Social sem  prévia autor ização da Secr et ar ia Ex ecu t iv a d o Con selh o d e Defesa Nacion a l ;  Ar t . l &^ iEa ? 
q u ad r o d e pessoal será const it uído d e , pelo m en os, do is terços d e t r ab a l h ad o r es b r asi le i r os;  A r t . ^  
A r espon sab i l idade e a or ient ação in t e lect u a l e ad m in i s t r a t i v a da en t i d a d e caberão sem p r e <Sa 
br asi le i r os n a t os o u n a t u r a l i zad os há m ais d e dez an os;  Ar t . 16 -  São at r ibuições:  I )  Da 
Di r e t o r ia :  a )  Ad m i n i s t r a r e su p e r i n t en d e r os t r ab a l h o s e o pat r im ônio da en t i d ad e , b )  Con v ocar as 
reuniões e Assem bléias Ger ais;  c )  Rep r esen t ar a ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE 
DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" e m  a t os públicos o u 
in t er n os, d )  Real izar t o d o s a t os necessár ios ao d esen v o l v im en t o da ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE 
DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" , e )  Ap r esen t a r relatór io 
an u al a Assem bléia Ger a l , acer ca d o Balanço Pat r im on ia l e o Relatór io d e At i v i d ad es;  f )  Pr est ar as 
con t as ao f in a l d e cada exercício f i n an ce i r o , g )  Desen v o lv er e p r o m o v e r o intercâm bio com  a 
co m u n i d ad e e en t i d ad es a f in s, h )  Cr iar e in st a lar serviços e D ep a r t a m en t o s par a a realização e 
d esen v o l v im en t os das f i n a l i d ad es da en t i d ad e ;  i )  Al ienar , d ecid i r  sob r e aquisição e co n st i t u i r ônus 
sob r e ben s m óveis e im óveis m ed i a n t e autor ização da Assem bléia Ger a l ;  I I )  De cada d i r i g en t e :  a )  Ao 
Pr esiden t e co m p e t e :  r ep r esen t a r a ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO 
E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" , passiv a e a t i v a , j u d i c i a l e ex t r a j u d i c i a l m en t e , co o r d en a r e 
p r esid i r as reuniões da d i r e t o r i a ;  assin ar con t r a t os, a j u st es ou convênios d e in t er esse da associação, 
m o v i m en t a r con t a bancár ia co n j u n t a da en t i d ad e co m  o D i r e t o r Ad m i n i s t r a t i v o , v o t a r e d e t e r o v o t o 
d e d esem p a t e nas deliberações da d i r e t o r i a e em  Assem bléia Ger a l ;  p r a t i ca r t o d o s os a t os 
necessários à adm inist ração d a en t i d ad e , o r g an izar seus serv iços e D ep a r t a m en t o s ;  p ar t i c i p ar e 
p r esid i r às reuniões d o Con selh o Com unitár io;  b )  Ao D i r e t o r Ad m i n i s t r a t i v o co m p e t e :  g er i r as 
a t i v id ad es ad m i n i s t r a t i v as e f i n an ce i r as da en t i d ad e , d i r i g i r e su p er v i s i on ar t o d o s os serviços d e 
escr itór io da associação, assin ar co m  o Pr esiden t e con t a co n j u n t a e t o d o s d o cu m e n t o s con cer n en t es 
a v id a f in an cei r a da ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL 
DE ROCHEDO -  " AÇORO" , secr e t a r i a r as reuniões da d i r e t o r i a , l av r a r as a t as, t e r sob sua g u ar d a os 
l iv r os, a t as e par ecer es da en t i d ad e , b em  co m o t o d o s os d o cu m e n t o s r e la t i v os a t esou r a r i a e 
secr et ar ia , d i r i g i r e su p er v i s i on ar os serviços da t esou r ar ia e da secr e t a r i a , o r g an i za r e m a n t e r  a 
escr ituração d o m o v i m e n t o econôm ico f i n an ce i r o da en t i d ad e;  c )  Ao D i r e t o r d e Operações co m p e t e :  
i m p l em en t a r e su p er v i s i on ar t o d o s os aspect os con cer n en t es a execução d o serv iço d e radiodifusão 
com unitár ia, r e l a t i v am en t e aos seus aspect os legais, t écnicos e q u a l i t a t i v o s, g e r i r e cap t a r os 
r ecu r sos ad v in d os d e pat rocínio sob f o r m a d e ap o io cu l t u r a l , b e m  co m o su p er v i s i on a r e t e r sob sua 
g u ar d a t o d o o pat r im ônio con sid er ad o n o âm bito das operações r e la t i v as a o serv iço d e radiodifusão;  
p r o m o v er a integração da co m u n i d a d e co m  o serviço p r est ad o ;  Ar t . 1 7 - 0 Con selh o Com unitár io, 
e le i t o e m  Assem bléia Ger al par a m a n d a t o igu a l ao da D i r e t o r ia , será co m p o s t o por , n o m ínim o, cin co 
pessoas r ep r esen t an t es d e en t i d ad es da co m u n i d ad e local , t a i s co m o associações d e classe, 
benem éritas, r e l ig iosas o u d e m or ad o r es, desde q u e l eg a l m en t e inst it uídas, co m  o o b j e t i v o d e 
acom p an h ar a program ação da em issor a , co m  v ist a ao a t e n d i m e n t o d o in t er esse ex clu siv o d a 
com u n i d ad e . Parágrafo único -  O Conselho Com unitár io deverá o r g an izar - se at ravés d e seu 
r eg i m en t o i n t e r n o e cum pr irá as at r ibuições d ef in id as pela legislação v i g e n t e sob r e o serv iço d e 
radiodifusão com unit ár ia, d e v e n d o p er i od i cam en t e e lab o r a r relatór io r esu m i d o co n t e n d o a descr ição 
da g r ad e d e program ação, b e m  co m o sua avaliação.  I V -  D AS ELEI ÇÕES.  Ar t . 18 -  As ch apas par a 
a d i r e t o r i a estarão ap t as, se en t r eg u es at é t rês d ias an t es da Assem bléia Ger al d e eleição, p o r 
r eq u er i m en t o a Com issão e l e i t o r a l , acom p an h ad a d e n om in a t i v a co m p l e t a e p e lo d ev i d o ex p r esso 
co n sen t i m en t o d e seus m e m b r o s b e m  co m o d o r e f e r en d u m d e , n o m ínim o, u m  décim o d e associados 
ap t os a v o t a r . §1°  -  É v ed ad a a par t icipação d e associados e m  m ais d e u m a ch ap a , b e m  co m o o v o t o 
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cu m u l a t i v o o u p or proc uração. §2°  -  A d i r e t o r i a será f o r m ad a pela ch apa q u e alcançar a m aior ia d os 
v o t o s o u d e a co r d o c o n a p r op o r c i on a l i d ad e d os v o t os ob t i d os p o r cada ch ap a, d esd e q u e ' o b t i d o o 
m ínim o d e v i n t e p o r c ; n t o d o s v o t o s v a l i d os t o t a l i zad os n o p r ocesso e l e i t o r a l . A escolha d o cr itér io 
par a co n t a g e m será d ícidida n o início da Assem bléia Ger a l .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V -  D A PROGRAMAÇÃO.  Ar t . 19 -  A 
program ação d a em isso r a , deverá r esp e i t a r t o d o s os pr incípios e n o r m as d isp ost as na legislação 
v i g e n t e n o ter r it ór io racional sob r e radiodifusão com unitár ia. Parágrafo único -  Será v edada a 
t ransferência d a o u t o i g a e a form ação d e r edes, ex cet u ad as as situações d e g u e r r a , ca lam id ad e 
pública, ep id em ias e is t ransm issões obr igatór ias d os Poder es Ex ecu t i v o , Judiciár io e Leg islat iv o , 
d e f i n id as e m  leis. Ta nbém  será v ed ad a a cessão ou a r r e n d a m e n t o da em issor a d o Serviço d e 
Radiodifusão Com unitár ia o u d e horár ios d e sua program ação. V I  -  D A R E C E I T A E D O 
PAT RI M Ô N I O . Ar t . 2 0 -  O Pat r im ônio e Receit a da ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE 
DESENVOLVI MENTO ARTÍ STI CO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" será co m p o st o pelas 
cont r ibuições sociais d e f i n i d as pela Assem bléia Ger al , pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens m óveis o u im óv ; is, pelas r en d as e j u r o s d e depósitos bancár ios e aplicação f i n an ce i r a , pelos 
saldos d e exercícios f i n an ce i r os an t e r i o r es t r an sf e r i d os par a a con t a p a t r i m o n i a l , p o r v a lo r es ad v in d os 
d e suas a t i v i d ad es com unitár ias, b e m  co m o p or aqu eles d eco r r en t es d o pat rocínio sob f o r m a d e 
ap o io cu l t u r a l . Parágiafo Único -  To d a r ecei t a ou despesa deverá ser ap r o v ad a pela d i r e t o r i a e 
n e n h u m  m e m b r o d e : e u q u a d r o d i r e t i v o será r em u n er ad o . V I I  -  D A REFO RM A D O ES T AT U T O E 
D A D I SSOLUÇÃO. \ r t .  2 1 -  Est e es t a t u t o poderá ser r e f o r m a d o , n o t o d o o u e m  p ar t e , p o r 
deliberação da Assenb léia Ger al Ext raordinár ia, esp ecia lm en t e con v ocad a par a est e f i m , sen do 
ex i g i d o o v o t o co n co r d e d e d o i s t erços dos p r esen t es à Assem bléia, não p o d en d o ela del iber ar , e m  
p r im e i r a convocação, sem  a m aio r ia ab so lu t a dos associados, o u co m  pelo m en o s d e u m  terço nas 
convocações segu in : es. Ar t . 22°  -  A dissolução da ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE 
DESENVOLVI MENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -  " AÇORO" ocor rerá seg u n d o decisão d e 
Assem bléia Ger al , e o r em an escen t e d e seu pat r im ônio líquido, será d est i n ad o a en t i d ad e d e f i n s não 
econôm icos congênere, d e f i n i d a na Assem bléia.  V I I I  -  D I SPOSI ÇÕES F I N A I S . Ar t . 23 -  Os 
casos om issosn est e e s t a t u t o serão r eso lv idos pela d i r e t o r i a , co m  r ecu r so a Assem bléia Ger al , pelo 
associado q u e se ach ar p r e j u d i cad o . Ar t . 2 4 - 0 p r esen t e es t a t u t o f o i a p r o v a d o na Assem bléia Ger al 
d e 1 2 / 1 1 / 2 0 1 2 e en t r a e m  v i g o r na d a t a d o r eg i st r o d e t o d as as alt erações p o r j q u e passar . Para 
p r esid i r e secr et ar iar a reunião f o i aclam ad a, a Senhor a ANEI  ALVES CONCEI ÇÃO. As alterações 
f o r a m l idas, p e lo p - esiden t e, e ap r o v ad o p o r t o d o s. Nada m ais h av en d o a t r a t a r , o p r esid en t e 
d ecla r ou en cer r ad a e reunião, l av r an d o a p r esen t e a t a , q u e será assin ada p or t o d o s os p r esen t es. 
( Ass. )  An ei Alv es Conceição -  Pr esiden t e;  ( Ass. )  WALDEMI R LUCI O RÓMULO -  D i r e t o r Ad m in i st r a t i v o ;  
( ass. )  José An t o n i o L JCÍ O Li r a -  D i r e t o r d e Operações;  Pr esen t es:  ( Ass. )  I legível;  ( Ass. )  I legível;  ( Ass. )  
I legível.  Re la çã o D os M e m b r o s D a N ov a D ir e t or ia D a Associa çã o Com unit á r ia D e 

D e se n v o lv im e n t o 
Conceição;  Naciona 

Ar t íst ico E Cu l t u r a l D e Roch e d o -  "AÇORO":  
Jade:  Br asi le i r a;  Est ado Civ i l :  So l t e i r a;  Profissão:  

SSP/ MS;  CPF:  365.95 3 . 4 8 1 - 5 3 ;  Endereço:  Rua Olav o d e Car v a lh o, 5 1 3 -  Cen t r o -  CEP:  7 9 4 5 0 - 0 0 0 
Rochedo/ MS. ( Ass. )  /  m ei Alv es Da Conceição -  Pr esiden t e;  D ir e t or Adm in ist r a t iv o:  Wa l d em i r Lucio 
Róm ulo;  Nacion a l idade:  Br asi le i r o ;  Est ado Civ i l :  Separ ado Ju d i c ia lm en t e ;  Prof issão:  Autônom o;  RG:  
270000- SSP/ MS;  CP 
-  Rochedo/ MS. ( ass 
An t o n i o Lucio d e Li r a;  Nacion a l id ad e:  Br asi lei r o;  Est ado Ov i l :  So l t e i r o ;  Prof issão:  Com er cian t e ;  RG:  
000443421 - SSP/ MS;  

r ea l m en t e co n t i n h a 
n est a cid ad e e 
( 1 4 . 0 3 . 2 0 1 3 ) . 
su b scr ev i , e assin o e 

SELO DIGITAL n» 
confirmar no site www. 

Pr e sid e n t e :  An e i Alv es da 
Do Lar ;  RG:  0 0 0 . 3 1 6 . 4 5 3 -

1 7 6 . 4 5 2 . 3 9 1 - 1 5 ;  Endereço:  Rua Alb in o Co im b r a , 3 0 6 -  Cen t r o , CEP:  7 9 4 5 0 - 0 0 0 
W a l d e m i r Lu cio Róm ulo -  D i r e t o r Ad m i n i s t r a t i v o ;  D ir e t or d e Opera ções:  José 

CPF:  5 1 1 . 2 9 2 . 6 4 1 - 4 9 ;  Endereço:  Rua Du q u e d e Cax ias, 8 4 -  Cen t r o , CEP:  
7 9 4 5 0 - 0 0 0 -  Rochec o/ MS. ( Ass. )  José An t o n i o Lucio De Lir a -  D i r e t o r d e Operações. Era o q u e 

i o r e f e r i d o d o cu m e n t o , q u e aq u i , b em  e fielm ente r ep r o d u z i . Dada e passada 
lasoa d e Rio Negr o/ MS, aos 1 4 d ias d o m arço d o a n o d e d o is m i l e t r eze zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ,  Aurélio Or t i z Pan iagua, Reg ist r ador Su b st i t u t o , q u e a fiz ex t r a i r , con f e r i , 
m  público e r aso. Em o lu m en t os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM' 

coníafiça 
Eu 

R$ 2 , 30 . 

AER99395 128 
tjms.jus.br 

Cf )  
Confirmar autenticidade do selo no site www.tjms.jus.br 
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DECLARAÇÃO P A R A RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6»» C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, A N E I A L V E S CONCEIÇÃO, na qualidade de representante legal t̂ *!!f j 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

"AÇORO", declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Rochedo/MS, 28 de Março de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E C U L T U R A L DE ROCHEDO - "AÇORO" 

DECLARAÇÃO 

ANEI ALVES DA CONCEIÇÃO, abaixo assinado neste ato como 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO", relativamente a renova de outorga da Radcom, para a 
localidade de Rochedo/MS, DECLARA, para fins de Renovação, junto ao 
Ministério das Comunicações, que: 

a) As pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e 
pela direção de programação, da emissora são: Pamela Leal de 
Figueiredo, brasileira, RG n° 001286051/SSP/MS e José Antonio Lucio 
de Lira, brasileiro, RG n° 000443421/SSP/MS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E C U L T U R A L DE ROCHEDO - "AÇORO" 

LÍDER FM - 98,5 Mhz 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA 

N° PROGRAMAS HORÁRIOS 
01 Programa Sertanejo 06:00 às 07:00 
02 Jornal da líder 07:00 às 08:00 
03 Sertanejo & Companhia 08:00 às 10:00 
04 Show de Alegria 10:00 às 12:00 
05 Momento MPB 12:00 às 14:00 
06 Conexão Jovem 14:00 às 18:00 
07 Igreja Evangélica 18:00 às 19:00 
08 A Voz do Brasil 19:00 às 20:00 
09 Toque de Emoções 20:00 às 22:00 
10 Igreja Evangélica 22:00 às 00:00 
11 Programação Aleatória 00:00 às 06:00 

SÁBADOS E DOMINGOS 

N° PROGRAMAS HORÁRIOS 
01 Programa Sertanejo 06:00 às 09:00 
02 Conexão Jovem 09:00 às 12:00 
03 Programação Aleatório 12:00 às 15:00 
04 As mais tocadas na Semana 15:00 às 18:00 
05 Igreja Evangélica 18:00 às 19:00 
06 Hora do Samba 19:00 às 20:00 
07 Toque de Emoções 20:00 às 22:00 
08 Igreja Evangélica 22:00 às 00:00 
09 Programação Aleatória 00:00 às 06:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Grade de Programação, foi avaliada e aprovada, por todos os integrantes 
do Conselho Comunitário, abaixo assinado: 
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AÇORO - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 

ROCHEDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LÍDER FM 9 8 ,5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO D E ASSOCIADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SA 

N o m e 

Anei Alves da Conceição 

Waldemir Lucio Rómulo 

Jose Antonio Lucio de Lira 

Bráulio Vieira de Oliveira 

Agnei Alves da Conceição 

Melissa de Andrade 

Ana Martins Rómulo do 

Nascimento 

Lucia Marta de Lira 

Liziane Alves de Souza 

Maria Jose da Luz Lira 

Flávio Pereira Rómulo 

Pamela Leal de Figueiredo 

Elizabete Pereira 

Camila Alves Rómulo 

Rodrigo Luiz França 

Beatriz Leal de Carvalho 

Endereço 

Rua Olavo de Carvalho n. 

513, Centro, Rochedo 

Rua Olavo de Carvalho n. 

513, centro, Rochedo 

Rua Duque de Caxias, n. 84, 

Rochedo 

Bahia, n. 537 Centro, 

Rochedo 

Rua Joaquim Queiroz, n. 885, 

Rochedo 

Rua Joaquim Queiroz, n. 885, 

Rochedo 

Rua Olavo de Carvalho, n. 

506, Rochedo 

Rua Duque de Caxias, n. 84, 

Rochedo 

Rua Dolino Alves Rabelo, n. 

785, Rochedo 

Rua Duque de Caxias, n. 84, 

Rochedo 

Rua Arnaldo Estevão de 

Figueiredo, 248 

Rua Arnaldo Estevão de 

Figueiredo, 248 

Rua Arnaldo Estevão de 

Figueiredo, 248 

Rua Olavo de Carvalho n. 

513, centro, Rochedo 

Rua Bahia, n. 535, Rochedo 

Rua Bahia, n. 535, Rochedo 

RG/órgâo e m i s s o r 

316.453 SSP/MS 

270.000 SSP/MS 

443421 SSP/MS 

1137494 SSP/MS 

316.766 SSP/MS 

000660639 SSP/MS 

000445916 SSP/MS 

176.032 SSP/MS 

1137494 SSP/MS 

6.781 SSP/MT 

001113113 SSP/MS 

001286051 SSP/MS 

001207057 SSP/MS 

001.801.955 SSP/MS 

1651864 SSP/MS 

110422571 SSP/MS 

AÇORO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO 
LÍDER FM 98,5 
Rua Albino Coimbra, n. 306 Centro, Rochedo - Mato Grosso do Sul 
Telefone: (67) 3289-1448 
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AÇORO - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 

ROCHEDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LÍDER FM 9 8 ,5 

Claudinei Martins Rómulo Rua Bahia 767, centro, 

Rochedo 

884017 SSP/MS 

Jaqueline de Oliveira 

Barbosa 

Rua Bahia 767, centro, 

Rochedo 

950822 SSP/MS 

Valdivino Nabhan de 

Rezende 

Rua Albino Coinbra, n. 371, 

centro, Rochedo 

119109 SSP/MT 

Viviane Yamashita Moreira Rua Otacílio Borges de 

Rezende, n. 786, Rochedo 

641.924 SSP/MS 

Odair Silva dos Santos Rua Valdemar Rodrigues 

Arantes, n. 115, Rochedo 

001.667.199 SSP/MS 

Paula Regina Lucio Lira Rua Duque de Caxias, n. 80, 

Rochedo 

176044 SSP/MS 

Danyelle Marques de Souza Rua Evangelina Vieira, n. 

1065 

001017157 SSP/MS 

Alzira Martins Rómulo Rua Bahia 767, centro, 

Rochedo 

001161780 SSP/MS 

Olga Lucio Rua Duque de Caxias, n. 80, 

Rochedo 

45.126 SSP/MT 

Bráulio Vieira de Oliveira Rua Bahia, n. 537, Rochedo 1137494 SSP/MS 

AÇORO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO 
LIDER FM 98,5 
Rua Albino Coimbra, n. 306 Centro, Rochedo - Mato Grosso do Sul 
Telefone: (67) 3289-1448 
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LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO - MS 
Rua Albino Coimbra, 306 - Centro ^ a í J « 
CEP.: 79450-000 - ROCHEDO/MS C< 

ENSAIO: *»* 

V , 
O presente documento apresenta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor de FM, modelo TEC 113 com potência nominal 
ajustada em fábrica de 25W, fornecido ao interessado acima identificado. 

Os testes foram realizados em nossa fábrica situada no endereço Centro 
Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco íris - Santa Rita 
do Sapucaí-MG, nos dias 04 e 05 de abril de 2013. 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco íris 
37540-000 - Santa Rita do Sapucaí-MG 

MEDIÇÕES 
Freqüência: 

Nominal: 98,5 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica [%] Resposta de Freqüência [dB] 
50 0,22 -0,13 
100 0,15 -0,08 
400 0,20 0,07 
1000 0,12 -0,09 
5000 0,17 -0,21 
7500 0,06 -0,19 
10000 0,24 -0,22 
15000 0,19 -0,47 

1/6 
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Resposta de áudio freqüência (Estereofonia): 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqüências na faixa de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz < -60,4dB 

da» r 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em. flfezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffi ç. 

amplitude <-54 dB t * » ^ 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 73dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tu 

Frequencímetro 

Transmissor -> Wattímetro •*• Carga atenuadora • > Analisador de Espectro • > 

Analisador 
de Áudio 

• > 

Medidor de Modulação Analisador 
de Áudio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ r 
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INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: T E C I 0 3 

Medições. 

a) 
b) 
c) 

d) 

Freqüência de subportadora piloto = 19.000,18 Hz 
Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,7Hz 
Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pela subportadora piloto = 9,80% 
Separação estereofónica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
Freqüência L (dB) R(dB) 

50 47,99 45,90 
100 45,60 48,30 
400 45,80 47,70 
1000 46,70 48,20 
5000 45,40 45,60 
7500 45,50 45,90 
10000 44,70 46,70 
15000 42,90 48,90 

e) Diafonia, para audiofrequências: 

Freqüência Diafonia no Canal estereofónico (dB) Diafonia no Canal Principal (dB) 
50 50,8 56,3 
100 49,7 56,1 
400 48,9 56,6 
1000 49,6 56,6 
5000 40,6 48,7 
7500 48,7 45,9 
10000 46,8 46,9 
15000 43,9 48,7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Modelo: T E C I 13 
Potência: 25W 
Data de Fabricação: 05/09/2007 
Frequência/Canal: 98,5 MHz / 253 
N° Série: SN2007-00643 
Certificado de homologação: 0717-03-0345 

3/6 
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Medidores do estágio final de R F 
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampere (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas relação 
percentual à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de R F , para fins de medição de: j „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç 

a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 
quando a temperatura extrapola 70 oC. 

b) Sobre corrente (Overload): desarma o módulo de potência quando 
ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 

c) Potência Refletida (Reflected): minimiza a potência do módulo de 
saída quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 

d) Estado do P L L (Lock): desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
segurança pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS NO ENSAIO 

- ANALIZADOR D E E S P E C T R O - T E K T R O N I X 2792 
- FREQUENCLMETRO - HP 5350B 
- ANALIZADOR D E ÁUDIO - HP 8903A 
- D E M O D U L A D O R D E ÁUDIO PADRÃO - ANRITSU MS61A 
- G E R A D O R D E ESTÉREO PADRÃO - T E C L A R TEC103 
- WATLMETRO - BIRD 6810-309-7 
- E L E M E N T O D E WATLMETRO - BIRD 5000B1 
- SECÇÃO D E LINHA RIGLDA - BIRD 4715-000 
- ANALIZADOR D E F M E MONITOR D E ESTÉREO T F T M O D E L O 884 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) modulação; 
b) freqüência. 
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DECLARAÇÕES 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realifeado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 06 (sps) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí/MG; 08 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oa?f 
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Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, D E C L A R O que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 08 de abril de 2013. 

6/6 
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Via do Profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Página 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WÊÊmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Anotação d e R e s p o n s a b i l i d a d e Técnica " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R T P R F A - MG A R T d e 0 b r a o u S e ™ ' ? 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' S M y H / 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Le i n ° 6 . 4 9 6 , de 7 de de z e mbro de 1 9 7 7 W , X L " 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §  1 4 2 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0 7 8 5 3 3  
C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e  A g r o n o m i a d e M i n a s G e r a i s 

1. Responsável Técnico 

LUCAS PRADO ROCHA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO E L E T R I C I S T A ; 

Empresa contratada: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

RNP: 1 4 0 0 1 7 4 4 6 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 8 8 0 0 6 

Registro: 2 3 5 2 4 

2. Dados do Contrato 

MS Contratante: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. ART. E CULTURAL DE ROCHEDO 

Logradouro: RUA ALBINO COIMBRA 

Bairro: CENTRO 

Cidade: ROCHEDO UF:MS 

Contrato: Celebrado em: 

Valor 1 . 2 0 0 , 0 0 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

CNPJ: 0 2 . 6 9 8 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 5 8 

N°: 0 0 0 3 0 6 

CEP: 7 9 4 5 0 0 0 0 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA A L B I N O COIMBRA 

Bairro: CENTRO 
UF:MS Cidade: ROCHEDO 

Data de inicio: 0 4 / 0 4 / 2 0 1 3 Previsão de término: 0 5 / 0 4 / 2 0 1 3 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOC. COM. DE DESENV. ART. E CULT. DE ROCHEDO - MS 

N°: 0 0 0 3 0 6 ajRúbrôe 

CEP: 7 9 4 5 0 0 0 0 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
CNPJ: 0 2 . 6 9 8 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 5 8 

4. Atividade Técnica 
1 - ASSISTÊNCIA 
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, MATERIAL DE COMUNICAÇÃO 

Quantidade: 

2 5 . 0 0 

Unidade: 

W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observaç ações 
LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE FM - TEC 113 25W. 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

LUCAS PRADO„ RNP: 1400174465 

1ÍSSOC. COMUNIT. DE DESENV. AM CNPJ: 02.698.617/0001-58 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
«iAVWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.crea4ng.0rg.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$1.200,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

I C R E A M G 

Valor da ART. 4 5 , 0 0 Registrada e m : 0 8 / 0 4 / 2 0 1 3 Valor P a go:4 5 ,0 0 
www.crea-mg.org.br 10800.0312732 

Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 3 9 6 1 6 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E C U L T U R A L DE ROCHEDO - "AÇORO" 

DECLARAÇÃO 

ANEI A L V E S DA CONCEIÇÃO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA abaixo assinado neste ato como 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO -
"AÇORO", relativamente a renova de outorga da Radcom, para a 
localidade de Rochedo/MS, DECLARA, para fins de Renovação, junto ao 
Ministério das Comunicações, que: 

a) Solicitamos a ANATEL, vistoria especificamente para efeitos da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 
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U S C E L I N C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Projetos, Instalação e Assessorhrtíent zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Félix de Albuquerque, 482 - V i ! 

Campo Grande/MS - Telefax: (06' 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comui 
Coordenação-Geral de Radiodii 
Esplanada dos Ministérios - Bio 
CEP: 70044-900 - BRASÍLIA/E 
Telefone: (061)3311-6281 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 12 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 12/08/2014, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0081618 e o código CRC 58E8BAED.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7412/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007034/2013-14

Processo de Outorga nº: 53700.001627/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL
DE ROCHEDO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Rochedo/MS.

 

ANÁLISE

 
2.                             Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no
D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:

                        
                                 I.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                           

             II                      Diante da documentação constante dos autos de
seu processo, constatou-se que a Entidade indicou, por meio de alguns
documentos, denominações que variam umas das outras, conforme
abaixo indicado:

                       -    No registro do CNPJ consta como denominação
de fantasia: ACORO;

                       -    No Estatuto Social consta a seguinte
denominação de fantasia: LIDER FM.

                                                            Desta forma a entidade deverá definir qual a

Nota Técnica 7412 (0085074)         SEI 53000.007034/2013-14 / pg. 47



sua real denominação de fantasia e encaminhar a comprovação da retificação nos
documentos em que esteja disposta de modo divergente.

 

                                     
3.                                  Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

 

                                     I.                  Dada a repetição de sobrenome dentre dois
Diretores, é necessário que a entidade esclareça sobre a natureza jurídica do
parentesco, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9.612/98.
 
 
                                   Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que
a subordinem ou a sujeitem à gerencia, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

 

 
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer os itens apontados, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI,  do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 04/09/2014, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0085074 e o código CRC 1158AAA2.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 7321/2014/SEI-MC

São Paulo, 14 de agosto de 2014

À Senhora

ANEI ALVES DA CONCEIÇÃO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO

Rua Félix de Albuquerque, 428 - Vila Ana Maria do Couto

CEP: 79103-620 / Campo Grande – MS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007034/2013-14.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7412/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0085189 e o código CRC B9DE80C0.
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-AIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sao Paulo, 14 dc agosto de 2014 R E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA v 

Oficio n° 7321/2014/SEI-MC 

A Senhora < 

ANEI ALVES DA CONCEIÇÃO ~~' , ' . 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO 

Rua Felix de Albuquerque, 428 - Vila Ana Maria do Couto 

CEP: 79103-620 / Campo Grande - MS 

A R 

• J — I — I — I — I — I I I I 

J 1 I L 
PAÍS /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PAYS 

I I ' 

- I 1 1 L 

I I I 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° ^ E M S 

CíAAfl n M A izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J **na •» • Â. ^-T 

XIREZA DO ENVIO / NATURE DE L ENVOI 

J P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

53000.007034/2013-14. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LIOBLE DU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3  S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVWftTI 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT 
SIGNATURE 

4 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / ADRESSE DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASE DERIVO WR DANS LE VERS] 
FC0463/ 16 

114 X 186 mm 
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:ORR€LQi 
B R É S I L 

A V I S O D E 

R E C E B I M E N T O A R 
A W SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CN07 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) 

J / . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÊPÕT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j H 8 8 0 4 9 9 4 3 4 B R -...ATIVES DE LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 _ y _ y _ _ / _ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

< 

ö d S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Il I 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

, M M ^ I C Q P Ú B L I C O ,FP,n g PAl  S E R V I 

INISTÉF 
I I I I L 

ENDEREÇO PARA DEVOLU 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

J L J I L 
CIDADE / LOCALITÉ 

I I I I I I I I I I I I L 

J I I 

-1 1 l_ 

J L 

J 

BRASIL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL  
DE ROCHEDO —"ACORO"  

02.1 6/714q 

Rochedo/MS, 06 de Outubro de 2014. 	 Wfdi 

A 	 (0t5 /1/70 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 
Rua Mergenthaler, 592 , Bloco 1, Mezanino(ECT) — Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 — São Paulo/SP 

Att.: Delegado THIAGO GALVÃO 

Assunto: Exigência Nota Técnica para Renovação de Outorga 
Processo n° 53000.007034/2013-14 
Local : Rochedo/MS 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista atender solicitação feita, através do Oficio n° 7321/2014/SE1-MC 
de 14 de Agosto de 2014, com relação as exigências relativas ao requerimento de Renovação de 
Outorga, descritas na Nota Técnica n° 7412/2014/SEI-MC, Processo de Outorga n° 
53700.001627/1998, segue em anexo as documentações solicitadas. 

Comunico ainda, que o nome fantasia da emissora é : LIDER FM, conforme 
consta nas Licenças emitidas pela Anatel e pelo Ministério das Comunicações, em anexo e que 
ACORO é somente uma abreviação do nome da Associação e consta somente no CNPJ, em anexo, 
com relação a repetição do sobrenome "LÚCIO" dentre dois Diretores, o mesmo é um nome 
composto, não tendo nenhum parentesco entre os mesmos, conforme cópia dos documentos de 
identidades em anexo, sendo assim não infringi ao disposto no Artigo 11 da Lei 9.612/98. 

Atenciosamente, 

AN I 	A CONCEIÇÃO 
C F: 65.983.481-53 

residente 
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Akeggfig REPÚBLICA FEI)=2013FASILCOM71   1Z átLysle222:222=T:9229=11, 

000.316.453 	C,1,2,6 16/abr/2010 

NOME Anei Alves da ,Coiiiceição 

FILIAÇÃO Arestides Alves da COnceiCão 

da Conceição e Dj andi ra Garcia 

NATURALIDADE 

,Corguinho-MS 

DOC. ORIGEM, 

DATA DE NASCIMENTO 

02/jan/1963 

171 C N 01 L A 9 F 
ROchedo-MS, 

CPF 

3659432481- 02148150-9 

ASSINATURA 2.310.479 

•• 

 
53 Cels 	

• • • • "•-' 
P 	.1)"scoPis. 
ASSINATURA DO DIRETOR 

CARTORADEIDENTIDA^' — "=ffligrOSto. 	MEffif.a.~-E1  
3° SERVIÇO NOTARIAL DE CAMO GRAND 

iï 
8/83 N° 

. >4  Tabelião ELY AYACHE  1  R. Antonio Maria Coelho, 1400 - C ntro' PABX (67) 3 
. te  

UAUTENTICACA 
Esta fotocópia é a reproducao do original 
Selo: Selo(s): AIH41160-700 
Pedido: 64 
Campo Brande 02 de outubro dP 2014. 

PURad R19 hütfiba51,3NUS 

*I \, 
aprOenta 

e  ;IP 	
• • 

t_.40  

m
SELO DIGITAL 
www. tjms.jus.br  

‘1' 
C GRM•0"- 

"VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU RASURA 

/ SECRETARIA 	
DE MATO GROSSO 	SUL Pi 002 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA:,  
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01REZMUEPUBLICA FEDERATIVA  DO BLLASI  .._ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

• 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

• • 	INSTITUTO DE IDENT3FICAÇÁO 	 yp 
Pi 

• 

 o 

..Gms4i4 Le4-=-/C2 LA-C.-e.  .17.-Z.  
ASSINATURA 00 TITULAR 

;Cf.0.01)5001  VALIDA EM TODO O TERHI ÓRIO NACIONAL W.M:dinaggq;) 

J—REGISTHO 	 DATA DE 	, • • , 	, • • e. 
GERAL 	{II  o -4 	 EXPEDIÇA0 	 Si. 	,.•••• 

NOME  ....I 	o 	n 1.01 	I.. ui. o: :i. o 	d 

FILIAÇA°1". 	 ; 	 :i. 

NAl'URAL,IDADE 
	

DATA DE NASCIMENTO 

C 	 r n 

D69.-ORIGEM 	Nl  3 	1.5 	PS 

C 1. 1" o: 	 0 1.. 	n 

dos 
CPF 	 - 

.1 	-A'SINATURA .?9,0123A 	
4d 

cç‘ 
O DIGITAL 
Ltjnisjus.br 

GRAO;  

a
ti

la
 

o ip 

--4 

o 
C./1 

DE ■ DENnpApçjonffie)0/5, 

3°  SERVIÇO NOTARIAL DE CA • GRAND  
Tabelião ELY APACHE  1  R. Antonio Maria Coelho, 1400 - entto - PABLC (67) 3 

$tAUTENT1CACA 
Esta fotocópia é a reproducao do origina 
Sela: Selo(s}: M41139-726 
edida: 54 

po Grande, 02 de outubro de 2014. 
do somente com o sela digital. OP: JIH-EMO R$ 3 ,17-H 
$ 0,17 FUNKUR$ 0,32 FUNA107R$ 0,32 TOTAL 3.j97:,:-  

0,0 "VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS EJOU RAS 
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----- 	- 	,..„--- 

2°0FícIo --------------------=—  ,.,..   

antos Perei  
--___. 

DO REGISTRO CIVIL DA la CIRCUNSCRIÇÃO 
--=2° TABELIÃO 
:Pr. Carlos Henrique dos Santos Pereira==,--__==== 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES' 
- = VALDEMIR LUCIO ROMULO, nascido aos 03/10/1960, em Camapuã/MS, nacionalidade brasileira, filho de 

VALDEVINO ROMULO e ALZIRA MARTINS ROMULO. ELIZABETE PEREIRA, nascida aos 16/03/1948, >11— 
em Campo Grande/MS, nacionalidade brasileira, filha de SEBASTIÃO PEREIRA ROBERTO e FLORIDA _ 
PEREIRA LEITE. 

  

DIA / MÊS / ANO 
10/04/1980 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 
Dez de Abril de Um Mil e Novecentos e Oitenta 

 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 	= 
 

Comunhão Parcial de Bens -„ 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO 
ELIZABETE PEREIRA ROMULO 

OBSERVAÇÕES  AVERBAÇÕES 
SEPARAÇÃO CONSENSUAL, CONFORME MANDADO EXPEDIDO EM 04/07/1990, PELO Dr. JOENILDO 
DE SOUSA CHAVES, JUIZ DE DIREITO DA 14a VARA CIVEL, É FEITA A PRESENTE AVERBAÇÃO PARA 
CONSTAR QUE POR SENTENÇA PROFERIDA POR AQUELE JUIZO EM 24/04/1990, A QUAL 
TRANSITOU EM JULGADO DEVIDAMENTE REGISTRADA NESTA CIRCUNSCRIÇÃO LIVRO E-64 AS 
FOLHAS 86, FOI DECRETADA A SEPARAÇÃO CONSENSUAL DO CASAL VALDEMIR LUCIO ROMULO E 
ELIZABETE PEREIRA ROMULO, QUE VOLTA A USAR O SEU NOME DE SOLTEIRA ELIZABETE 
PEREIRA. CAMPO GRANDE/MS, 28/08/1992.// 
Selo Digital: AIH86087-209 
Este selo poderá ser conferido: 
httpWwww.fims.jus.bricorreqedoria/selos/pesquisaSelo.php  

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé 
Data e Local: 
Campo Grande-MS, 03 de outubro de 2014. 

-- _-LT - ------->%-;------ 
_,, .--- 5------_---,..--c_ -- . 
--.'--- =7-- -= ---1---:--,-.:--. ,....„:„....-2  ...__ 	 Oficial do Registro Civil da 1a Circunscrição 

< 	 (13  r-- ='----_---'-91/Lariuce i,"Intra ferreira 	 - 
a 	._ :    

c, 	 — =----,- --- ----------_-_r Oficio de Registro Civil e Tabelionab 
_ 	___ _ 

dè. 	
agrovente 

ó
„..0 ..),

% 	e 
	

---.., 

corri o seco 

- - 	DRA. CINTHYA SPENGLER DOS SANTOS 
” 	- 	PEREIRA BARBOSA SANTOS 

Rua 15 de Novembro, 940 Centro - CEP 79002-141 (57) 3325-1378 Campo Grande - MS c2ofic©terra.com.br  Outros (origem externa)  (0191416)         SEI 53900.021617/2014-95 / pg. 4



-Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 ce 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.698.617/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ROCHEDO-MS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
ACORO  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ALBINO COIMBRA 

NÚMERO 
306 

COMPLEMENTO 

CEP 
79.450-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ROCHEDO 

UF 
MS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/08/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.**.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 01/10/2014 às 11:43:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 11,1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

Outros (origem externa)  (0191416)         SEI 53900.021617/2014-95 / pg. 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA 

TRANSMISSOR 
20. MODELO 
TEC 113 

21. PO TENCIA (W) 
25,0 

22. CERTIFICAÇAO 
384/00 19. FABRICANTE 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

29. DATA DA EMISSAO 

01/11/2001 

30. VALIDADE 
ATÉ DELIBERAÇÃO 
PELO CONGRESSO 

31. ASSINATURAA E CARIMBO 

ANTONIO CARLOS TARD?L(1.-"IL"."."--"" 
Secretário dos Serviços de Radiodifusão 

Interino  

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM CARÁTER PROVISÓRIO DE ESTAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO 	NITARIA 

1. SERVIÇO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

PROCESSO 
53700.001627/98 

2. DENOMINAÇAO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ROCHEDO  

3. CCC 
02.698.617/0001-58 

4. DENOMINAÇA0 DE FANTASIA 
LiDER FM  
5. MUN1C1P10 	 6.DISTRI TO 	 7. UF 

ROCIIEDO 	 - 	 MS  

8. CANAL 	9. FREQUENCIA (MHz) 	 10. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
285 	 104,9 	 ILIMITADO  - 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE  
II. LOGRADOURO 	 12. BAIRRO 
RUA ALBINO COIMBRA, 306 	 CENTRO  

13. MUNIC1P10 	 14. DISTRITO 	 15. UF 

ROCHEDO 	
- 	 MS  

16. LATITUDE 	 17. LONGITUDE 	 18. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km) 
19" 57' 10"S 	 54° 53' 22"W 	1,0 

SISTEMA IRRADIANTE  
23. FABRICANTE 
TELAVO IND. E COM.D E ANTENAS LIDA 

24. MODELO 
PLANO TERRA 

25. Ilcc(0) 
29,0 

26:rn»° 
PUNOTERRA 

27.POLARIZAÇA0 
VERTICAL 

28.GANUO (d13) 
0.0  

. OBS.: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitá 
causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecom 

seit"  
çts'oe 	0,  • "' ‘Nt S 	5 
.11‘ 

k, - - CX... _.4.,X,-.:,:XéMe. 	,,I• 	',..:ALy 	.':4, 	-2. - 4, - j.:.7- 7"."=" . ',..1" s„,U1ké....,,X2tA j.... 	•  L..1X.!LX.2..LygiWLKIX2k.L.`,X2,- ,t,  '' .t,  • '' ,I. 	' 
)( ."'"' RÉ,Pl'IBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ‘,..."-r.4 :::,'"..S.',t,ea''.,%»,,‘Q.0 

AGÈNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 	 ,0 	',, 1%tsx'1, kt 	t.<0 cio 	 N. 001878/2001-SCM .0\  \tgA o \.% 	CÇP ss 
■\ 	 .. 

ANATEL 	 LICENÇA 	 19,NIIMENT 	DE ESTAÇAO I. 	e 	- 	. 	 ft, 	001 	/ 	001 NOME/RAZÃO soam. 	 X'S.' 

,■ 

2fft ..- 

n? 
, ASS.COMUNIT.DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURALeJE .ROC' 1°3&'  n 	;... O°. DA ESTAÇÃO 

O'. 
DA ENTIDADE 
50011417455 

LONGITUDE 
54W5322 

XX 
.'._ 
ft 

2. 

; 

M 

M ''' 

• 

.,t.r..  
,,, 

631420630 
S1RVIÇO 	

''..0) 	 r1,71TEUV. 
SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARI 	2  .4. 	 *** 

LATITUDE 

1955710 

5 
ENDERE ÇO DA ESTAÇÃO OU LOIGAL D 
RUA ALBINO 	

G OPERAÇÃO 
COIMBRA, 306 

B AIRRO -; I 
DISTRITO  

CENTRO 
MUNICIP10 	 -'WP 
'ROCHEDO MS s  

********* 

a, 

. 

''...'. 
Y!I 

 

CIDADE DA OUTORGA... ... . . . . .. : ROCHEDO' 
-:-- NOME FANTASIA 	 - "LIDER FM" 

CANAL 	 • 285 
FREQUENCIA 	  104,9 (MHz) 
RAIO IDA ÁREA DE SERVICO 	 1 (km) 	.1- , 	I BORARIO /DIA,S DE FUNCIONAMENTO 	00:00 / 00:00; 	ef 

. 	INDICATIVO DA ESTACA(] ....... : ZYC940 	Ir / 	‘Ç'll" 	riii 41.,''... 1141_ . ,_. 	4i0N.'\'‘, 	Mu ESTUDIO.. , ........-............. : RUA ALBINO 	_•- uuntiRA.,,à0k-,7"--, 
MUNICIPIO: .....' .'. r.....'.... : ROCHEDO ,,t'-W.:1.S-/L0C43DP,E,'..raa , 

TRANSMISSOR PRINCIPAL ... ., .7. : TECLAR+"É414:1MENT/WEWTROg-ft.gKill;"......""P MODELO. .. . ... . .. .......... : 	TEC 	113 ...41;/ ,",'; ,.."'flig,(,CODIGQ..x.. 
TRANSMISSOR AIIXILI_AR......... : 	 ,,tt***** MODELO.............. 	• 	,riZA:\ I 25",,b01:,CPDIGOAr. " -  	--",,/'' .,....1 V. . 	.. 

i ANTENA 	. 	 • TELAVO I1115,10;;CPIÈ‘..)7E-  
' 	MODELO.. ...-..... . . ... . .... : PLANO TERRA„ ,fly P it,#,,R.I7A,CANia.fiy:) 

DESCRICAO 	. 	• PLANO TERRA:',,k),, 	, 
ALTURA CENTRO IRRADIAC.A0 ... : 29,00 '(I•t) 	.7-: 

A EMISSORA DO RAD COM OPERARA SEM DERBrrd,..7ánt 
POR ESTACOES DE SERVIÇOS DE TELECOMUN1dA.00 

OBSERVA( 	(A PRESENTE L10ENC.ATEM 'VALIDADE 
	 CONGRESSO NACIONAL DA AUTORIZACAO 

'''F'‘.4s,  

UF: MS 

,./ 	t ), 	,, 	■ 
j"  

, \ 	, 
43. 	„ . 

. .7- 	. 	u \ 
, , ,...?,-k 	2, 	‘  

- 	"...,:, 

: 1 , 384,/P9‘ 	POT8NCIA.... 	.. : 	25,000 (W) 
1) ,,, ír.i.:1, rq I; 	,  

P.  ét,/,***'* 1, 1 i 	POTENCIA..... 	** 	(W) 
..r. 	-• 	, 	.,,/ 	, 

AlinNA,Sil VOA 1 

	

,; 	GANHO. ..... ... : 	0, 00 	(dBb) 
1 	j:-.1.`. 	r 	,f 	4.'"•- 	I 	., 

DX‘TORKE./i,'Y 	- **** (M) 
I 7  

1: Cf t) 	N112A. EVENTUAIS INTE1U'ERENCIAS CAUSADAS 
EDE 11.AIMODIFUSA0 REGULARMENTE INSTALADAS. 

ATE A DATA D E DELIBERACAO PELO ii 
PARA A EXECUCAO DO SERVICO 

...  	  

"n° 	8.617/0001-58 "" 	: 	. ENOTWAGM 	VALWAATE 

31/10/201 

)q 

ARA APKAR MINASSIA 

orarão sem direito a proteção contra eventuais interferências 
diodifusão regularmente instaladas. 

1 

I 
- .......................-e-...-n -n~746, A., 

N 

Outros (origem externa)  (0191416)         SEI 53900.021617/2014-95 / pg. 6



E 

tA ALVES VN--<AN1S 
EsCrevente Compromissada 

2° Ofício Santos Pereira 

0 Segundo a 	o .. . 
2.° Oficio de Registro Civil e Tabelion 

Auten 

2 
	

c 	Av, Afonso Pena, 1771 - Centro 

	

OFiCIO 	Fone 325-1378 - CEP 79002-070 

Santos 	C 	Gra 

Perei 

O Segundo Tabelião 
2.° Ofício de Registro Clvire Ta 

0‘` 

e 

4 Av. Afonso Pena, 1771 - Centro 
Fone 325-1378 - CEP 79002-070 C g", 

2. ' 	Santos 	
Campo Grande - MS 

Outros (origem externa)  (0191416)         SEI 53900.021617/2014-95 / pg. 7



USCELINO 

Projetos, Instalação e Assessoramento nos Serviços de Radiodifusão junto ao MC 
Run  Félix de Albuquerque, 482 — Vila Ana Maria do Couto — CEP: 79113-620 

Campo Grande/MS - Telefax: (067) 3391-5518 — Celular: (067) 9601-5878 

Ao 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua MergentMer, 592 — Bloco 1 —Merzanino(ECT) — Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 — SÃO PAULO/SP 
Telekne:  (011) 3101-0123 

OR 
REGISTRADO URGENTE 

REGISTERED PRIITY 

PESO 
1 WEIGHT (kg) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memo. nº 2011/2014/SEI-MC

São Paulo, 04 de dezembro de 2014

À Coordenação de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam  Renovação da Outorga.

 

 1.                       Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade abaixo, autorizadas para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção:

                            Entidade                                                                  CNPJ                                Localidade

            1. Associação Comunitária de Palmas                                   03.368.016/0001-93         Palmas/PR

            2. Associação Comunitária Inocencience de

                Comunicação e Marketing                                                 01.064.665/0001-21        
Inocência/MS

            3. Associação Comunitária de Desenvolvimento

                Artístico e Cultural de Rochedo                                        02.698.617/0001.58          Rochedo/MS

            4. Associação Cultural Comunitária Joanopolense               01.676.024/0001-28         
Joanópolis/SP

            5. Associação Recreiense de Radiodifusão                           01.776.056/0001-03          Recreio/MG

            6. Associação Cultural de Lençóis Paulista                           02.863.102/0001-66         Lençóis
Paulista/SP

            7. Associação Comunitária, Educativa, Cultural e

                Artística "Dynamica"                                                         01.511.945/0001-30         Laranjal
Paulista/SP

            8. Associação Cultural Comunitária Gaivota                        02.848.983/0001-46         Ubatuba/SP

            9. Associação de Amigos e Colaboradores

                Corguinhenses                                                                   02.606.216/0001-20         
Corguinho/MS

:: SEI / MC - 0271409 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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          10. Associação Comunitária Tancredo Neves                        01.569.163/0001-52         
Cajazeiras/PB

          11. ADECOM-Associação de Desenvolvimento

                Comunitário de Rua Nova                                                08.583.049/0001-26          Belém/PB

     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 04/12/2014, às 15:23,
conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0271409 e o código CRC 15A9F0D8.

 

:: SEI / MC - 0271409 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito: Rochedo
Município: Rochedo Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ROCHEDO CNPJ: 02.698.617/0001-

58
Nome Fantasia: LÍDER FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ALBINO COIMBRA, 306 - CENTRO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

738 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

20209 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

328 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/11/2002 22/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45656 ATOATO  SCMSCM  02/08/2004 04/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

117 PortariaPortaria  MCMC  01/04/2011 06/04/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

26/12/2014http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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cal e a rede de telecomunicações de suporte à prestação do STFC da
BT COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA - BT, nas modali-
dades Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional;
entre a rede de telecomunicações de suporte à prestação do STFC da
BT COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA - BT, na modalidade
Local, e a rede de telecomunicações de suporte à prestação do STFC
da EMPRESA DE TELEFONIA MULTIUSUÁRIO LTDA - ETML,
nas modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional; e entre a rede de telecomunicações de suporte à prestação
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC - da EMPRESA DE
TELEFONIA MULTIUSUÁRIO LTDA - ETML, na modalidade Lo-
cal e a rede de telecomunicações de suporte à prestação do STFC da
BT COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA - BT, na modalidade
Local.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO No- 2.022, DE 5 DE ABRIL DE 2011

Outorgar autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., filial Santa Catarina,
para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO No- 2.023, DE 5 DE ABRIL DE 2011

Outorgar autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., filial Minas Gerais,
para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 61, DE 21 DE MARÇO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 187, Inciso XIX, do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria n° 401, publicada em 24 de
agosto de 2006, com a alteração introduzida pela Portaria n° 711, de
13 de novembro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53000.063918/2009 e, em especial, da Informação nº 78/2011/CO-
RAT/CGLO/DEOC/SCE-MC, de 14 de março de 2011, resolve:

Art. 1o Homologar, nos termos do Regulamento dos Serviço
de Radiodifusão, a Décima Quarta Alteração do Contrato Social efe-
tuada pela RÁDIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada e em Onda
Média, na localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, ficando
seus quadros societário e diretivo constituídos da forma que consta
nesta Portaria.

Art. 2º Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO-
MUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNI-
CAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta dos processos abaixo, resolve:

No- 114 - Processo n.º 53000.008269/2010. Aplicar à Associação Co-
munitária Candelariense, executante do serviço de radiodifusão co-
munitária, no município de Candelária/RS, a pena de multa no valor
de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo 40 do Regu-
lamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom, por
contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RSRadCom.

No- 115 - Processo n.º 53000.005374/2010. Aplicar à Associação Cul-
tural Serra, Denominada ACS, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Tangará da Serra/MT, a pena de multa
no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo 40 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom,
por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RSRad-
Com.

No- 116 - Processo n.º 53000.019699/2009. Aplicar à Associação de
Integração da Comunidade de Três Lagoas, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Três Lagoas/MS, a pena
de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo
40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RS-
RadCom, por contrariar o disposto no inciso XXIX do artigo 40 do
RSRadCom.

No- 117 - Processo n.º 53000.025085/2009. Aplicar à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ro-
chedo/MS, a pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento
no caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária - RSRadCom, por contrariar o disposto no inciso XV do
artigo 40 do RSRadCom.

No- 118 - Processo n.º 53000.031323/2009. Aplicar à Associação Co-
munitária de Comun. E Cult. de São José de Mipibú, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de São José de
Mipibú/RN, a pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento
no caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária - RSRadCom, por contrariar o disposto no inciso XV do
artigo 40 do RSRadCom.

No- 119 - Processo n.º 53000.031832/2009. Aplicar à Associação Cul-
tural Raízes, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Bela Vista da Caroba/PR, a pena de multa no valor de
R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo 40 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom, por contrariar
o disposto no inciso XV do artigo 40 do RSRadCom.

No- 120 - Processo n.º 53000.031838/2009. Aplicar à Associação
Comunitária e Cultural de São Jorge D'Oeste, executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de São Jorge do D'Oes-
te/PR, a pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no
caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária - RSRadCom, por contrariar o disposto no inciso XV do
artigo 40 do RSRadCom.

No- 121 - Processo n.º 53000.046879/2009. Aplicar à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Ibaté, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, no município de Ibaté/SP, a pena de
multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo 40
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRad-
Com, por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RS-
RadCom.

No- 122 - Processo n.º 53000.047054/2009. Aplicar à Associação
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Guapiaçú/SP, a
pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do
artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
RSRadCom, por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do

RSRadCom.

No- 123 - Processo n.º 53000.018404/2010. Aplicar à Associação
Comunitária e Cultural de Kaloré, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, no município de Kaloré/PR, a pena de multa no
valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo 40 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom,
por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RSRad-
Com.

No- 124 - Processo n.º 53000.012694/2010. Aplicar à Associação
Comunitária Beneficente Mantiqueira, executante do serviço de ra-
diodifusão comunitária, no município de Belo Horizonte/MG, a pena
de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo
40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RS-
RadCom, por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do
RSRadCom.

No- 125 - Processo n.º 53000.012682/2010. Aplicar à Associação
Comunitária Vitória de Radiodifusão, executante do serviço de ra-
diodifusão comunitária, no município de Contagem/MG, a pena de
multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo 40
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRad-
Com, por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RS-
RadCom.

No- 126 - Processo n.º 53000.012329/2010. Aplicar à Rádio Comu-
nitária Transvalle FM, executante do serviço de radiodifusão co-
munitária, no município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ, a pena de
multa no valor de R$ 979,59, com fundamento no caput do artigo 40
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRad-
Com, por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RS-
RadCom.

No- 127 - Processo n.º 53000.011947/2010. Aplicar à Associação Co-
munitária dos Moradores do Estreita, executante do serviço de ra-
diodifusão comunitária, no município de Estreito/MA, a pena de
multa no valor de R$ 1.763,26, com fundamento no caput do artigo
40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RS-
RadCom, por contrariar o disposto nos incisos XII e XV do artigo 40
do RSRadCom.

No- 128 - Processo n.º 53000.000515/2010. Aplicar à Associação
Comunitária Betel FM, executante do serviço de radiodifusão co-
munitária, no município de São Francisco do Sul/SC, a pena de multa
no valor de R$ 1.197,28, com fundamento no caput do artigo 40 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom,
por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do RSRad-
Com.

No- 129 - Processo n.º 53000.001757/2010. Aplicar à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Calçoene,
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Calçoene/AP, a pena de multa no valor de R$ 1.197,28, com fun-
damento no caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária - RSRadCom, por contrariar o disposto no
inciso XV do artigo 40 do RSRadCom.

No- 130 - Processo n.º 53000.001782/2010. Aplicar à Associação da
Rádio Comunitária de Vitória do Jari, executante do serviço de ra-
diodifusão comunitária, no município de Vitória do Jari/AP, a pena de
multa no valor de R$ 1.197,28, com fundamento no caput do artigo
40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RS-
RadCom, por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do
RSRadCom.

EDUARDO AMORIM MARTINS DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 4, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53000.001524/2002, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A, au-
torizada a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,
no município de Campos do Jordão, Estado de São Paulo, utilizando
o canal 28+ (vinte e oito, decalado para mais), Classe B.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO
E ASSUNTOS JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

ACORDO
ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA
DO SUDÃO SOBRE ISENÇÃO DE VISTO PARA

PORTADORES DE PASSAPORTES DIPLOMÁTICOS,
OFICIAIS OU DE SERVIÇO (ESPECIAIS)

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República do Sudão
(doravante denominados "as Partes")

Desejando fortalecer os laços de amizade e cooperação entre
os dois países; e

Reconhecendo a necessidade de facilitar as viagens entre os
dois países de nacionais portadores de passaportes diplomáticos, ofi-
ciais ou de serviço (especiais),

Acordam o seguinte:

Artigo 1

Os nacionais das Partes, portadores de passaportes diplo-
máticos, oficiais ou de serviço (especiais) válidos, não acreditados no
território da outra Parte, entrarão, transitarão, permanecerão e sairão
do território da outra Parte, sem a necessidade de visto, por período
máximo de trinta (30) dias, contados da data da entrada.

Artigo 2

A prorrogação do período de que trata o Artigo 1 deste
Acordo poderá ser concedida pelas autoridades competentes do Es-
tado anfitrião mediante solicitação, por escrito, da Missão diplomática
ou representação consular do Estado acreditante.

Ministério das Relações Exteriores
.

No- 117 - Processo n.º 53000.025085/2009. Aplicar à Associação Co-117 - Processo n.º 53000.025085/2009. Aplicar à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ro-cutante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ro-
chedo/MS, a pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamentochedo/MS, a pena de multa no valor de R$ 979,59, com fundamento
no caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusãono caput do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária - RSRadCom, por contrariar o disposto no inciso XV doComunitária - RSRadCom, 
artigo 40 do RSRadCom.

PORTARIAS DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO-ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO-
MUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNI-
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO-ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SER
MUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNI-
CAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
MUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNI-MUNICAÇÃO 
CAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado noartigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista oDiário Oficial da União de 30 de março de 
que consta dos processos abaixo, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.038225/2014-65

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO

 

Em atenção ao Memorando n° 2011/2014/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.029774/2013

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XII e XV, do Decreto nº 2.615/1998
(data de ocorrência: 03/07/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.025085/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo 0303407);

Portaria nº 117, de 01/04/2011,
publicada no Diário Oficial da União de
06/04/2011 - MULTA (anexo 0303415);

Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto
nº 2.615/1998 (data de ocorrência:
26/05/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora de Análise de Denúncias, Substituta,
em 24/01/2015, às 12:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,

Despacho CORAT 0304416         SEI 53900.038225/2014-65 / pg. 5



Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 27/01/2015,
às 10:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0304416 e o código CRC C5234E5C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14403/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.007034/2013-14

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Rochedo, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rochedo/MS, por meio da Portaria nº
738, publicada no DOU de 26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 328, publicado no
DOU de 22/11/2002.

 

ANÁLISE

 
2.                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de
renovação de outorga em 18/04/2013, às fls. nº 05, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2
da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.
 

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Rochedo                                                   

 

QUADRO DIRETIVO

Anei Alves da Conceição - Presidente

Waldemir Lucio Romulo - Diretor Administrativo
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Jose Antonio Lucio de Lira - Diretor de Operações

                                                

 
 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok, fls. 11 a 17.     

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 22 e 23.     

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, Protocolo
53900.021617/2014-
95, páginas 2 a 4 e
Documento
0084930.

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fls. 08.    

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, fls. 09.     

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fls. 10.     

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a

Ok, fls. 26.     
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programação veiculada pela emissora.

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0304416), processo anexado 53900.038225/2014-
65.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 17/03/2015, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 19/03/2015, às 11:17, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/05/2015, às 17:19,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às
16:44, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0199098 e o código CRC 2912C02C.

Minutas e Anexos

 

  

MINUTA

EM Nº XX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxde 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                               Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007034/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Rochedo, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Rochedo / MS.

 

2.                               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

[SECRETARIA-EXECUTIVA]

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC
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de XX de xxxxxx de 20XX

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.007034/2013-14 e nº 53700.001627/1998-25, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Rochedo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rochedo / MS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 
Fls. / nº do doc.

1

Requerimento, solicitando a
renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa
jurídica interessada.

X  p. 5, doc. 0081607, proc. 53000.007034/2013-14

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 524 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.007034/2013-14

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do
Ministério das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria
Jurídica procedimento referente à renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de
renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo
inicial

(publicação
Decreto

Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação

do
requerimento

Associação
Comunitária de

Desenvolvimento
Artístico e
Cultural de
Rochedo

 

Rochedo/MS

 

22/11/2002

 

22/11/2012

 

18/04/2013

 

2. É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico
consolidado desta CONJUR está exposto no Parecer nº 475/2015
(originalmente apresentado no processo nº 53900.030496/2015-53),
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta
ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de
renovação deve ser instruído com os seguintes documentos, todos
devidamente apresentados no caso em tela:

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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1.1.

 
 O requerimento

é tempestivo?
X   

2

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em

conformidade com a última
autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  p. 8, doc. 0081607, proc. 53000.007034/2013-14

3
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela
Anatel.

X  p. 9, doc. 0081607 e doc. 0314689, proc. 53000.007034/2013-14

4

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual.

X  p. 10, doc. 0081607, proc. 53000.007034/2013-14

5

Documentos atualizados
revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período

de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto Social,

adequado às finalidades da Lei
nº 9.612/1998.

X  p. 11/17, doc. 0081607, proc. 53000.007034/2013-14

6

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente

registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  p. 22/23, doc. 0081607, proc. 53000.007034/2013-14

7 Comprovante de nacionalidade
e maioridade dos dirigentes.

X  p. 2/4, doc. 0191416, proc. 53900.021617/2014-95 e  doc. 0084930.

8

Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos

moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 1/2011, sobre a

programação veiculada pela
emissora.

X  p. 26, doc. 0081607, proc. 53000.007034/2013-14

9 Relatório de apuração de
infrações.

X  Doc. 0304416, proc. 53900.038225/2014-65

9.1  

Foi aplicada, de
forma definitiva,

pena de
revogação de
autorização?

 X  

9.2  

Existem outras
situações que

suscitem
dúvidas quanto
à renovação,
tais como a

ocorrência de
infrações
graves ou
número

significativo de
irregularidades

que possam
ensejar a

revogação da
autorização?

 X

Consta apenas aplicação de uma pena de multa, em 06/04/2011, em razão de infração ao
disposto no art. 40, XV, Dec. 2.615/1998 (transmissão de propaganda comercial).

Consta também um Processo de Apuração de Infração em trâmite (aguardando defesa da
entidade), através do qual se apura a irregularidade constante do art. 40, incisos XII e XV, 

Dec. 2.615/1998. 

       
 

 

Parecer Jurídico 524 (0582842)         SEI 53000.007034/2013-14 / pg. 7



 

 

 

 

 

 

 

 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, consoante
o disposto na Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U de 2/7/2013, e
apresentados os documentos exigidos pela regulamentação, o pedido de
renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-
se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e,
em particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer nº 475/2015,
opino em sentido favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 30 de junho de 2015.
 
 

Lucas Borges de Carvalho
Assessor do Consultor Jurídico

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho,
Assessor do Consultor Jurídico, em 30/06/2015, às 14:39, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0582842 e o código CRC 889118B3.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1775 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.007034/2013-14

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL
DE ROCHEDO

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 524/2015/SEI-MC.

2.                     Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 30 de junho de 2015.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 02/07/2015, às 18:07, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0582875 e o código CRC 889773F8.
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PORTARIA Nº 2992/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.007034/2013-14 e nº 53700.001627/1998-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rochedo /
MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610855 e o código CRC 29827120.
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EM Nº 477/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.007034/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Rochedo / MS.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610857 e o código CRC 1987B280.
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.983, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.002218/1998 e nº 53000.048732/2013-70 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR DO
MENOR DE CHAVAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chaval/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.988, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001442/1998 e nº 53000.056648/2012-49,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA?, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eu-
clides da Cunha/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.989, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53680.000848/1998 e nº 53000.016224/2012-41,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO CIDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza dos No-
gueiras / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.990, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001203/1998 e nº 53000.015611/2013-41 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITARAN-
TIENSE NOVA ESPERANÇA, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itarantim/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.991, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.041617/2013-74 e nº 53710.001144/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
DE TOCANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tocantins/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.992, DE 30 DE JULHO 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.007034/2013-14 e nº 53700.001627/1998-
25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Rochedo / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.993, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.018934/2013-97 e nº 53700.001385/1998-
98, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INOCENCIEN-
CE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ino-
cência / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.147, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.002483/2003-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO DE RADIODIFU-
SAO COMUNITÁRIA DE LAJEADO-RCL, com sede à RuaLeopoldo
Schonhorst Nº 157 - Bairro Jardim do Cedro, na localidade de Lajeado / RS,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre-
quência de 98,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.149, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001033/1998 e nº 53000.056254/2011-18 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DA BARRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade da Bar-
ra/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.422, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.045645/2013-61, nº 53000.040555/2013-
83 e nº 53690.001186/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO TRO-
PICAL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Vera/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.423, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53000.038653/2013-51 e nº
53740.001155/1998-34 , resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a
autorização outorgada à ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA
- ACULT, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Santa Helena/PR.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.424, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.057216/2011-74 e nº 53820.000633/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007034/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE ROCHEDO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2992, de
30/07/2015, no Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Rochedo/MS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.007034/2013-14, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República..

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0656794 e o código CRC 9F2DC13A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x]
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EM nº 00266/2015 MC
 

Brasília, 28 de Agosto de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.  Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo 
nº 53000.007034/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural  de  Rochedo,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão 
comunitária, na localidade de Rochedo / MS.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 524 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.007034/2013-14

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ROCHEDO

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

Senhor Consultor Jurídico,

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das Comunicações 
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo inicial 

(publicação Decreto 

Legislativo)

 

Termo 

final

Data de 

apresentação do 

requerimento

Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e 

Cultural de Rochedo

 

Rochedo/M
S

 

22/11/2002

 

22/11/2
012

 

18/04/2013

 

2. É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que o entendimento  jurídico  consolidado desta  CONJUR está 
exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no processo nº 53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião.
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4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / nº do doc. 

1 Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

x p. 5, doc. 0081607, proc. 
53000.007034/2013-14 

1.1 O requerimento é tempestivo? x

2. Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

x p. 8, doc. 0081607, proc. 
53000.007034/2013-14 

3 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel. 

x p. 9, doc. 0081607 e doc. 
0314689, proc. 
53000.007034/2013-14 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ válido e atual. 

x p. 10, doc. 0081607, proc. 
53000.007034/2013-14 

5 Documentos atualizados revelando eventuais 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

X p. 11/17, doc. 0081607, proc. 
53000.007034/2013-14 

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

X p. 22/23, doc. 0081607, proc. 
53000.007034/2013-14 
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7 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes. 

X p. 2/4, doc. 0191416, proc. 
53900.021617/2014-95 e 
 doc. 0084930. 

8 Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

X p. 26, doc. 0081607, proc. 
53000.007034/2013-14 

9 Relatório de apuração de infrações X Doc. 0304416, proc. 
53900.038225/2014-65 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

X

9.2 Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

X Consta apenas aplicação de 
uma pena de multa, em 
06/04/2011, em razão de 
infração ao disposto no art. 
40, XV, Dec. 2.615/1998 
(transmissão de propaganda 
comercial).

Consta também um Processo 
de Apuração de Infração em 
trâmite (aguardando defesa 

da entidade), através do qual 
se apura a irregularidade 

constante do art. 40, incisos 
XII e XV,  Dec. 2.615/1998. 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, consoante o disposto na Portaria nº 197, 
de 1/7/2013, publicada no D.O.U de 2/7/2013, e apresentados os documentos exigidos pela 
regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos  requisitos  constantes  do  Parecer  nº  475/2015, opino  em sentido  favorável  à  renovação  da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

Brasília, 30 de junho de 2015.
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Lucas Borges de Carvalho
Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1775 / 2015

PROCESSO: 53000.007034/2013-14

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ROCHEDO

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer nº 524/2015/SEI-MC.

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 30 de junho de 2015.

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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:: SEI / MC - 0694288 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 	- 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 28464/2015/SEI-MC 

Brasília, 31 de agosto de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República --Substituto. 
Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF_ 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que -dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com, valor de original: 

EM n° 00288/2015 MC 

- 53000.028473/2013 

EM n° 00292/2015 MC 

- 53000.034808/2013 

EM n° 00271/2015 MC 

-53000.055786/2012  

EM n°00273/2015 MC 

- 53000.041679/2013 

1:de 3 	 31/08/2015 17:29 
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:: SEI / MC - 0694288 - Ofício:: 	 Página 2 de 3 

EM n?  00270/2015 MC, 

- 53000.037499/2011 

EM n°  00255/2015 MC 

- 53000.053961/2012 

EM n°  00266/2015 MC 

- 53000.007034/2013 

EM n°  00291/2015 MC 

- 53000.015610/2013 

EM n°  00295/2015 MC 

-53000 01561 1/2013  

EM n°  00294/2015 MC 

- 53.000.007687/2014 

EM n°  00282/2015 MC 

-53000 056211/2011  

EM n°  00286/2015 MC 

- 53000.058945/2013 

EM n°-00285/2015 MC 

- 53000.070495/2013 

EM n°  00284/2015 MC 

-53000 050613/2011  

EM no  00287/2015 MC 

- 53000.016325/2014 

EM n°  00278/2015 MC 

- 53000.007050/2013 

EM n°  00277/2015 MC 

- 53000.068456/2013 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprirnir_web&acao_orig... 01/09/2015 
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::SEI/MC-0694288-Oficio:: 	 Página 3 de 3 

EM ri 00279/2015 MC 

- 53000.068058/2013 

EM n°  00283/2015 MC 

-53000.04i134/011 

EM n°  00281/2015 MC 

- 53000.019532/2013 

Ateinciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 31/08/2015., às 16:51, conforme art. 30, III, "b'°, da 
Portaria MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode.ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0694288 e o código CRC 04F958AA. 

https://sei.mc.gov'.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao orig... 01/09/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.007034/2013-14
Referência: Ofício nº 28464/2015/SEI-MC, de 31 de agosto de 2015.
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO
Assunto: Restituição de processo.

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28464/2015/SEI-MC, de 31 de
agosto de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 02 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às
17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0700327 e o código CRC 008D0C2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37875/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ROCHEDO
Rua Félix de Albuquerque, 428 - Vila Ana Maria do Couto
CEP: 79103-620 / Campo Grande – MS
​CNPJ n° 02.698.617/0001-58
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.007034/2013-14.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, sediada em Rochedo /
MS, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012,
conforme Portaria nº 2992, de 30/07/2015, publicada no DOU de 05/08/2015 (cópia
anexa).  

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0826762 e o código CRC CBFC9CA6.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.007034/2013-14

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 14403/2014/SEI-MC e do Parecer n.º  524/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244261 e o código CRC 3746CEEF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.007034/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Rochedo / MS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007034/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE ROCHEDO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725421 e o código CRC 6826705C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 1725421
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007034/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE ROCHEDO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725432 e o código CRC B4AA6A0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 1725432
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.007034/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE ROCHEDO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 14403/2014/SEI-MC ( 0199098) e do Parecer Conjur
nº 524/2015/SEI-MC (0582842), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725531 e o código CRC C70C9E29.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
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1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.007034/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Rochedo / MS.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 1725531
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.007034/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Rochedo / MS.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742548 e o código CRC 5443FEA4.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 1742548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883526 e o código CRC EB4E0FAC.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 1883526
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EM nº 00684/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.007034/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Rochedo, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Rochedo / MS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 
Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 

Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.007034/2013-14
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2249403 e o código CRC 58A80A98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 2249403
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.007034/2013-14

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL DE ROCHEDO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2992/2015, de 30/07/2015,
no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Rochedo / MS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.007034/2013-14, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 23/01/2018, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2583315 e o código CRC D7AF5A31.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 2583315
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007034/2013-14.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Rochedo.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 22/10/2019, às 21:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 23/10/2019, às 15:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4322593 e o código CRC 5FC3C6AB.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA

Despacho SEARC 4322593         SEI 53000.007034/2013-14 / pg. 79



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007034/2013-14,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Rochedo, inscrita no CNPJ nº 02.698.617/0001-58, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rochedo / MS, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14403/2014/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2992/2015 de
30 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 4322593
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EM nº 01309/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007034/2013-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, inscrita no CNPJ nº 
02.698.617/0001-58, explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rochedo / MS, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14403/2014/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2992/2015 de 30 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46898/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007034/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4937322 e o código CRC 716892F1.

Referência: Processo nº 53000.007034/2013-14 SEI nº 4937322
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